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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS-MA

CNPJ; 05.277.173/0001-7S
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE
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REPUBLICAÇÂO

CONCORRÊNCIA N° 01/2023

Processo Administrativo

no2010.2803.05/2023

Obieto:

Contratação de empresa pata a Construção de quatro escoias,
padrão PNOE^ no município de Pastos Bons-MA. CONVÊNIOS:
FNDE.

V

ITEM 1: Construção de uma Escola de 5 Salas no Povoado Lagoa do Boi, zona Rural do
município de Pastos Bons/MA, RECURSOS: FNDE Termo de Compromisso n°202143712-l;
Valor máximo estimado R$6,554.255,50 (seis milhões, quinhentos e cinquenta e quatro mH e
duzentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta centavos);

ITEM 2: Construção de uma Escola de 9 Salas no Povoado Mosquito, zona Rural do município
de Pastos Bons/MA, RECURSOS: FNDE Termo de Compromisso nO202143128~l; Valor
máximo estimado R$7,799.982,13 (sete milhões, setecentos e noventa e nove mU e
novecentos e oitenta e dois reais e treze centavos);

ITEM 3: Construção de uma Escola de 13 salas no Bairro Poeirão, no município de Pastos
Bons/MA, RECURSOS: FNDE Termo de Compromisso 0^202141706-1; Valor máximo estimado
R$9,033,578,14 (nove milhões, trinta e três mi! e quinhentos e setenta e oito reais e catorze
centavos);

ITEM 4: Construção de uma Escola de 13 salas no Bairro Santa Maria, no município de Pastos
Bóns/MA, RECURSOS: FNDE Termo de Compromisso nO202141705-l; Valor máximo estimado
R$9.033.578,14 (nove milhões, trinta e três mU e quinhentos e setenta e oito reais e catorze
centavos);

Prazo de Execução: 12 (doze) meses.

Data da Abertura: 12 de Junho de 2023,

Avenida Domingos Sertão n^l-OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cpIpastosbonsma(®gmall.com
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS-MA
CNPJ: D5.277.173/C001-75

MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

Processo Administrativo 2010.2803.05/2023
CONCORRÊNCIA N.» 01/2023
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA:12/06/2023
HORÁRIO: 09:00 HORAS

EDITAL DE

CONCORRÊNCIA N» 01/2023

A Prefeitura Municipal de PASTOS BONS/MA, por intermédio da Comissão Permanente
de Licitação - CPL, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação
na modalidade CONCORRÊNCIA n° 01/2023, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, instaurada por
meio do Processo Administrativo n^ 2010.2803.05/2023, devidamente autorizado pela autoridade
competente, regida pela Lei Federal no 8.666/1993  e suas alterações, pela Lei Complementar n°
123/2006, alterada pela Lei Complementar no 147/2014, e demais legislações pertinentes, bem
como pelas disposições deste Edital.

A sessão pública de realização do certame da presente CONCORRÊNCIA terá início
no dia 12 de junho de 2023, às 09:00 horas, devendo os envelopes contendo os
Documentações de Habilitação e as Proposta de Preços para o objeto definido neste Edital e
respectivos Anexos serem entregues à CPL, na Sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL,
localizada no prédio da Prefeitura Municipal, na Avenida Domingos Sertão n°1.000. Bairro São
José- Centro - PASTOS BONS/MA - CEP 65.870-000, nesta cidade, nas dependências da
Prefeitura Municipal de PASTOS BONS/MA, onde será dado a abertura dos envelopes. O
procedimento licitatório obedecerá íntegralmente às disposições da Lei n° 8.666/93 e suas
alterações posteriores. Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n°

- 147/2014, bem como as condições estabelecidas neste edital e seus anexos.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça
a realização do certame na data marcada, o recebimento e o início da abertura dos envelopes
referentes a esta CONCORRÊNCIA será realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário e locai anteriprmente estabelecido, desde que não haja comunicação da CPL em
contrário.

1. ÒBJÊfO DA LICITAÇÃO ''7*7’ T T ' 1'^, ,1.

1.1.' A presente licitação se destina a selecionar a proposta mais vantajosa para a Contratação de
empresa para a Construção de quatro Escolas, padrão FNDE, no município de Pastos Bons-MA,
RECURSOS: FNDE Termos de Compromisso nO202143712-l; 202143128-1; 202141706-1 e 202141705-1
de conformidade com as quantidades e espécies contidas no Anexo I - PROJETO BÁSICO, parte
integrante deste Edital.

1.2. O valor máximo total objeto desta licitação  é de:

ITEM 1: Construção de uma Escola de 5 Salas no Povoado Lagoa do Boi, zona Rural do município de
Pastos Bons/MA, RECURSOS: FNDE Termo de Compromisso n°202143712-l; Valor máximo estimado
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Avenida Domingos Sertão nei.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cplpastosbonsma(®gmail.com
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEtTURAMUNICIPAL DE PASTOS 80N5-MA

,  CNPJ: 05.277.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

R$6.554.255,50 (seis milhões, quinhentos e cinquenta e quatro mil e duzentos e cinquenta e cinco reais e
cinquenta centavos);

ITEM 2: Construção de uma Escola de 9 Salas no Povoado Mosquito, zona Rural do município de Pastos
Bons/MA, RECURSOS: FNDE Termo de Compromisso nO202143128-l; Valor máximo estimado
R$7.799.982,13 (sete milhões, setecentos e noventa e nove mil e novecentos e oitenta e dois reais e
treze centavos);

TTEM 3: Construção de uma Escola de 13 salas no Bairro Poeirão, no município de Pastos Bons/MA,
RECURSOSj FNDE Termo de Compromisso nO202141706-l; Valor máximo estimado R$9.033.578,14
(nove milhões, trinta e três mil e quinhentos e setenta e oito reais e catorze centavos);

iTEM 4: Construção de uma Escola de 13 salas no Bairro Santa Maria, no município de Pastos Bons/MA,
RECURSOS; FNDE Termo: de Compromisso nO202141705-l; Valor máximo estimado R$9.033.578,14
(nove milhões, trinta e três mil e quinhentos e setenta e oito reais e catorze centavos);

1.3. Prazo de Execução: 12 (doze) meses.

2, CÓNDICÃO PE PARflÇÍPÃÇÃÕ ' ̂ \ ;
2.1. Poderão participar as empresas cadastradas no ramo pertinente ao objeto desta licitação na
Comissão Permanente de Licitação - CPL, ou em outro órgão da Administração Pública Federal ou de
oytros Estados ou, ainda, quando não seja cadastrado em nenhum órgão público, que atenda
perante a Comissão, até o terceiro dia anterior à data do recebimento dos envelopes, a todas as
condições exigíveis para cadastramento na forma dos artigos 28 e 29, da Lei Federal n.o 8.666/93 e
ainda as exigências do seu artigo 32.

_ _ 3. DOS IMPEDIMENTOS

3.1. Não poderão participar, direta ou indiretamente, desta Licitação

3.1.1 Empresas que não atenderem às condições deste edital;

3.1.2. Empresas que estejam em concordata ou em processo de falência, sob concurso de credores,
erh-dissolução ou em liquidação;

34.3. Empresas que tenham sido suspensas ou declaradas inidôneas para participar de licitações
e/ou contratar por órgão da administração pública, direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou
do iDistrito Federal, por meio de ato publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou Diário do
Município, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Igualmente não poderão
participar as empresas suspensas ou declaradas inidôneas para participar de licitações e/ou contratar
com a Prefeitura Municipal de PASTOS BONS - MA;

Avenida Domingos Sertão nSl.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cplpastosbonsma@gmaiI
.com
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3.1.4. Empresas reunidas em consórcio, que sejam controladas, coligadas ou subsidiárias entre si,
qualquer que seja sua forma de constituição;

3.1.4.1. A vedação à participação de empresas que se apresentem constituídas sob a forma de
consórcio se justifica na medida em que nas contratações de bens e serviços comuns, perfeitamente
pertinente e compatível para empresas atuantes do ramo licitado, é bastante comum a participação
de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no
tocante à qualificação técnica e econômico-financeira, condições suficientes para a execução de
contratos dessa natureza, o que não tornará restrito o universo de possíveis licitantes individuais. A
ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a
formação de consórcios é admitida quando o objeto  a ser licitado envolve questões de alta
complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir
os requisitos de habilitação do edital. Nestes casos, a Administração, com vistas a aumentar o
número de participantes, admite a formação de consórcio.

3.1.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de PASTOS BONS -
MA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, dirigente ou responsável
técnico;

3.1.6. Empresas Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País;

3.1.7. Empresas [incluindo empresário, sócio(s), dirigente(s), responsável(eis) técnico(s), e/ou
qualquer outro(s) responsável(eis), independente da denominação] que estão respondendo processo
judicialmente com sentença definitiva, em quaisquer esferas governamentais, relativamente a
fraudes em licitações públicas, danos ao erário público e/ou formação de quadrilha;

3.1.8. Empresas que possuam empresário, sócio(s), dirigente(s), responsável(eis) técnico(s), e/ou
qualquer outro(s) responsável(eis), independente da denominação, com participação entre as
mesmas;

3.1.9. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta licitação;

3.1'. 10. Empresas que não possuam endereço físico, bem como local e instalações adequados e
incompatíveis para o exercício do ramo de atividade da mesma.

3.Ü10.1. É facultado à Comissão Permanente de Licitação, visitar in loco, a(s) sede(s) da(s)
empresa(s) participante(s) deste certame, para fins de comprovação da existência de endereço físico,
bem como constatar que o local e instalações são adequados e compatíveis para o exercício do ramo
de atividade. Havendo a,referida visita, reserva-se a Comissão Permanente de Licitação fotografar a
área externa (fachada) e/ou área interna do imóvel onde está localizada a empresa.

3.1.11. Interessados que .integrem, em seu quadro societário, familiar ou agente público que prestem
serviços ao Município de PASTOS BONS em cargo de comissão ou função de confiança, conforme
prevê o art. 7° do Decreto n° 7.203, de 4 de junho de 2010.

3.1.12. É vedada a participação, de forma direta ou indireta, de servidor ou dirigente do órgão ou
entidade contratante ou responsável pela licitação.

Avenida Domingos Sertão n^l.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cplpastosbonsma@gmail.com
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4. DA PARTICIPAÇÃO Pf MÍCRÒEMPRÉSAS - MÉ E EMPpSAS DE PEQUENO PORTE

4.1.1. Nos termos dos artigos da Lei Complementar n° 123/06, após a classificação final dos preços
propostos, como critério de desempate, será dada preferência à contratação para as microempresas
e empresas de pequeno porte, desde que o menor preço ofertado não seja de uma microempresa ou
empresa de pequeno porte.

4.1.2

MICROEMPRESA - ME E EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP.

4.1.3. Os licitantes que desejarem usufruir do tratamento diferenciado e favorecido instituído pela Lei
Complementar n© 123/2006, deverão, no ato do CREDENCIAMENTO entregar à Comissão
Permanente de Licitação, o TERMO DE OPÇÃO e DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme modelo constante do Anexo VII, acompanhado do
documento comprobatório; certidão simplificada da junta comercial comprovando sua condição de
ME ou EPP.

EPP.

PARA USUFRUIR DOS BENEFÍCIOS DA LEI COMPLEMENTAR 123/06

i

"A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da Lei
Complementar n® 123 caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código
Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção
administrativa prevista no capitulo XIV deste Edital."

4.1.4. O empate supracitado será verificado na situação em que a proposta apresentada pela
microempresa ou empresa de pequeno porte seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à
proposta mais bem classificada, ocasião na qual, proceder-se-á conforme disposto no item 4.1.5.

4.1.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, de acordo com o disposto
nojtem 4.1.4, poderá, no prazo de 5(cinco) minutos, sob pena de preclusão, apresentar proposta de
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em
favor 0 objeto licitado e terá o prazo de 02 (dois) dias para a adequação da nova proposta de acordo
com 0 valor ofertado.

4.1.6. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do
itém 4.1.5, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na situação definida

^10 item 4.1.11, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.

4.1.7. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se'encontrem no intervalo estabelecido no item 4.1.4., será realizado sorteio
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

4;,1.8. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nos itens anteriores, o objeto licitado
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

4.1.9. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação
exigida para efeitos de habilitação, sob pena de inabilitação, ainda que essa apresente alguma
restrição.

*  1

4.1.10. Havendo alguma restrição na documentação para comprovação da regularidade fiscal, será
assegurado o prazo de 2(dois) dias úteis, contados da declaração de vencedor do certame,
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas
ou positivas com efeito de certidão negativa.

4.1.11. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no sub-item 4.1.10, implicará
decadência do direito à'-contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666,

seu

Avenida Domingos Sertão nsi.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cpipastosbonsma(5)gmaiI.com
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de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

5. CREDENCIAMENTO

5.1. As empresas que quiserem se fazer representar nesta Licitação, além dos envelopes, deverão
apresentar credencial do seu representante à Comissão, que poderá ser formalizada por intermédio
de instrumento de procuração, público ou particular, ou Carta Credencial (ANEXO III - Com firma
reconhecida da Assinatura), que deverá vir acompanhada de Declaração de Localização e
Funcionamento (COM FOTOS) que indique todos os dados pertinentes (endereço. Cidade, Estado,
CEP, ponto de referência e telefone), conforme modelo estabelecido no ANEXO X deste Edita!

5.1.1. 0 instrumento de procuração, público ou particular, ou Carta Credencial (ANEXO III - Com
firma reconhecida da Assinatura), deverá estar acompanhado de cópia dos seguintes documentos:

a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas eventuais alterações, ou
ato constitutivo consolidado, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no
caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleições de seus administradores, no
qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de
tal investidura;

b) Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do representante da
empresa interessada.

5.2. 0 credenciamentoiserá conferido pela Comissão a cada Sessão Pública realizada.

5.3. É facultada a apresentação do credenciamento de que trata o item 5.1. A falta desse documento
somente impedirá quê o representante da licitante se manifeste ou responda pela representada
durante o processo licitatório.

5.4. A licitante que comparecer representada por seu sócio ou dirigente, fica dispensada do
credenciamento na forma de que trata o item 5.1, devendo comprovar esta qualidade através de
cópias dos documentos indicados nas alíneas do item 5.1.1., devendo apresentar junto aos
documentos que comprove sua condição devidamente acompanhada de Declaração de
Localização e Funcionamento (COM FOTOS) que indique todos os dados pertinentes (endereço.
Cidade, Estado, CEP, ponto de referência e telefone), conforme modelo estabelecido no ANEXO X
deste Edital
'  V /

5.4. Não será admitida a participação de dois representantes para a mesma empresa e nem de um
mesmo representante para mais de uma empresa.

5.4.1. Somente poderão negociar e recorrer os licitantes que estiverem presentes na sessão através
de representantes credenciados.

'1

5.5. Nenhuma pessoa física poderá representar mais de uma licitante.

5.6. A Declaração de Localização e Funcionamento (COM FOTOS), deverá ser entregue no ato
da .abertura sessão, jujntamente com os documentos necessários para qualificar representantes,
sejam procuradores, credenciados ou titulares, podendo serem feitas diligências nas informações

Avenida Domingos Sertão n^l.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cplpastosbonsma(3)gmail.com
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constantes na mesma, a fim de inibir empresas que não existem fisicamente, nem possuem sede,
evitando assim futuros transtorno a Administração na aquisição do objeto.

6. DA DOCUMENTAÇÃO

6.1. As licitantes deverão apresentar toda a documentação de Habilitação no dia, hora e local citados
no preâmbulo deste Edital, em 01 (um) envelope lacrado, em cuja parte externa, além da razão
social e endereço, estejam escritos:

PROPONENTE: (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA)
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS-MA
Avenida Domingos Sertão n^l.OOO, Bairro São José- CENTRO- CEP 65.870-000
PASTOS BONS - MA
CONCORRÊNCIA N.o 01/2023
ENVELOPE N.o 01 "DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO"

6.1.2. Nenhuma pessoa^física poderá representar mais de uma licitante.
6.1.3. Após o horário marcado para a abertura dos envelopes, declarado o início dos trabalhos,
nenhum outro será recebido.

6.1.4. Não serão consideradas propostas apresentadas por, via postal, internet ou fac-símile.

7 - J

7.1. Para os licitantes, .‘inclusive as Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, a
Documentação de Habilitação deverá ser entregue em 01 (uma) via, em envelope devidamente
fechado e rubricado no fecho, identificado conforme o indicado no subitem 5.2. deste Edital.

7.2. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, o Pregoeira procederá à abertura do
invólucro contendo os documentos de habilitação do licitante que apresentou a melhor proposta,
procedendo a sua habilitação ou inabilitação.

7.3 O envelope n.° 01 deverá conter, obrigatoriamente, em original ou cópia previamente
autenticada em cartório" ou por servidor da CPL da Prefeitura Municipal de PASTOS BONS/MA, a
documentação seguinte:: '

7.3.1 Certificado de Registro Cadastral - CRC, expedido pela Prefeitura Municipal de PASTOS
BONS/MA, ou qualquer outro órgão da Administração Pública Federal, Estadual ou
Municipal, obrigando-se a empresa a declarar, sob as penalidades cabíveis, a
inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, conforme modelo do ANEXO
IV.

7.4 RELATIVA A HABILITAÇÃO JURÍDICA, será comprovada mediante a apresentação da
seguinte documentação: ^

7.4.1. Copia dos documentos pessoais dos sócios/empresário

Avenida Domingos Sertão nSl.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cplpastosbonsma(S)gmaii.com
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7.4.2. Registro Comercial, no caso de empresa individual;

7.4.3 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado de todas suas
alterações, devidamente registradas na Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresariais
e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus atuais
administradores.

7.4.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova da
diretoria em exercício e do contrato social registrado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas;

7.4.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no país e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir.

7.5 RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL. SOCIAL E TRABALHISTA, será comprovada
mediante a apresentação.da seguinte documentação:

7.5.1 Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).

7.5.2 Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Nacional, Relativos a Tributos Federais
e a Dívida Ativa da União, inclusive contribuições previdenciárias, nos termos da Portaria MF
PGFN/RFB no 358 de 05/10/2014

7.5.3 Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a
apresentação da:

•  Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Fiscais.
•  Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Dívida Ativa

7.5.4 Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, mediante
a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Municipais.

7.5.5 Prova de Regularidade Reiativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, comprovada
mediante a apresentação da:

•  Certíficado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal.

7.5,6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

7.6. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÕMICO/FINANCEIRA, será comprovada mediante a
apresentação da seguinte documentação:

7.6.1 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, ano 2022, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, acompanhados de Nota Explicativa exigida pela
Lei 6.404/1976.
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a) A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será demonstrada
através de índice financeiro utilizando-se a fórmula abaixo, cujo resultado deverá estar de acordo com os
valores ali estabelecidos:

Ativo Circulante > 1,00
Passivo CirculanteLC =

Ativo Circulante + Realizável a Longo
Prazo > 1,00

Passivo Circulante + Exigível a Longo
Prazo

LG =

7.6.2 As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência
deste subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

7.6.3 Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e
demonstrações contábeis assim apresentados:

a) Publicados em Diário Oficial ou;
b) Publicados em jornal de grande circulação ou;
c) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou;
d) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou

domicílio da licitante, na forma da IN n° 65 do Departamento Nacional do Registro do Comércio - DNRC,
de 1° de agosto de 1997, art. 6°;

Acompanhadas obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento,
e) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente

com 0 Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL,
nos termos da IN RFB n^ 1.420/2013, 1.422/2013 e alterações;

f) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido deverá apresentar
'  juntamente com o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED

w.' CONTÁBIL, caso se enquadre nas hipóteses previstas nos termos do inciso II, do art. 3° da IN RFB n^
1.420/2013 e alterações."'

7.6.4. Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, emitida até 60
(sessenta) dias antes da data de recebimento dos envelopes.

7.7 RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E OUTROS DOCUMENTOS, será comprovada
mediante a apresentação da seguinte documentação:

7.7.1 Apresentação de Comprovação da empresa licitante de possuir, em seu quadro permanente,
profissional de nível superior, ENGENHEIRO CIVIL, legalmente habilitado e reconhecido pelo CREA
competente, devidamente registrado como responsável técnico na entidade competente, na data
prevista para abertura ^dps envelopes (devera constar na certidão do CREA da empresa em plena
validade).

Avenida Domingos Sertão nSl.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cpIpastosbonsma@gmail.com
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a) A comprovação do(s) vinculo(s) do(s) profíssíonal(s) indicado(s) pela Licitante que trata o item
7.7.1, deverá ser feita, na forma da Lei, mediante copia autenticada da Carteira Profissional de
trabalho, copia do Estatuto ou Contrato Social, no caso de sócio ou diretor; ou contrato de trabalho
por tempo indeterminado ou qualquer documento comprobatório de vinculo empregatício previsto na
legislação de regência da matéria.

§1 Qualificação Técnico Operacional: Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de
Capacidade Técnica Operacional (Construção), expedido por pessoa jurídica de direito público
ou privado, devidamente registrado na entidade profissional competente da região onde os
serviços foram executados, que comprove ter a licitante capacidade para execução de obras
e/ou serviços com características semelhantes e de complexidade operacionais equivalentes
ou superiores ao objeto desta licitação.

^ Qualificação Técnico Profissional: Comprovação de a  licitante possuir em seu quadro
permanente, na data prevista para entrega da proposta, ao menos um engenheiro civil e/ou
arquiteto, caso.-se enquadre, detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica,
expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado(s) no
CREA ou CAU, ácompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(Ões) de Acervo Técnico - CAT,
que comprove tèr o profissional capacidade para execução de obras e/ou serviços com
características semelhantes e de complexidade operacionais equivalentes ou superiores ao
objeto desta licitação,

r

^ Com a finalidade de comprovação técnica, poderá ser utilizado acervo técnico, de mais de um
profissional, desde que pertençam ao quadro técnico da empresa, devidamente reconhecidos
e registrados perante o Conselho Regional de Engenharia (CREA).

^ No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como
responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, todos os licitantes portadores
desses atestados.serão inabilitados,

e) O atestado ou certidão que não atender a todas as características citadas nas condições acima,
não serão considerados pela Comissão Permanente de Licitação,

ü  Para efeitos da comprovação - OPERACIONAL exigidos no caput anterior, deverá ser
comprovado execução de no mínimo 50% dos quantitativos do objeto licitado.

QUANT. mínima
EXIGIDA

ITENS DE MAIOR REVELÂNCIA - ESCOLA DE 5
SALASITEM

Estrutura metálica de cobertura aço ASTM A36, incluso
perfis rrietálicos, chapas metálicas e pintura
Telha metálica termoacústica trapezoidai com
preenchimento em PIR 30mm, 0,5 x 0,43 mm
Concreto bombeado fck= 30 Mpa; incluindo preparo,
lançamento e adensamento

50%01

50%02

50%03

QUANT. MÍNIMAITENS DE MAIOR REVELÂNCIA ESCOLA DE 9ITEM

Avenida Domingos Sertão nsi.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cplpastosbonsma(S)gmail.com
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EXIGIDASALAS

Estrutura metálica de cobertura aço ASTM A36, incluso
perfis metálicos, chapas metálicas e pintura
Telha metálica termoacústica trapezoidal com
preenchimento em PIR 30mm, 0,5 x 0,43 mm

Concreto bombeado fck= 30 Mpa; incluindo preparo,
lançamento e adensamento

40%01

40%02

40%03

QUANT. MÍNIMA
EXIGIDA

ITENS DE MAIOR REVELANCIA - ESCOLA DE 13

SALASITEM

Estrutura metálica de cobertura aço ASTM A36, incluso
perfis metálicos, chapas metálicas e pintura
Telha metálica termoacústica trapezoidal com
preenchimento em PIR 30mm, 0,5 x 0,43 mm
Concreto bombeado fck= 30 Mpa; incluindo preparo,
lançamento e adensamento

Estaca ^ 40cm escavada mecanicamente, inclusive
armação

40%01

40%02

40%03

40%04

7,7.7 Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s)
menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 14
(quatorze) em qualquer-trabalho, salvo na condição de aprendiz, de conformidade com o disposto no
art. 27, inciso V, da Lei n® 8.666/93, conforme modelo do anexo III.

7.7.8 Declaração de eláboração independente de proposta conforme modelo disposto no Anexo
XI.

7.8. É de exclusiva responsabilidade das licitantes a juntada de todos os documentos necessários à
habilitação.

7.9. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para a apresentação dos
documentos exigidos para Habilitação. O Presidente e/ou Equipe de Apoio reserva-se o direito de
solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário.

7.10. A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos do processo e não
será devolvida à proponente.

7.11. Não serão aceitos,"protocolos de entrega" ou "solicitação de documentos" em substituição aos
documentos requeridos no presente Edital.

7.12. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas.

7.13. Serão aceitas somente cópias legíveis.

7.14. Conforme disposto no art. 43 da Lei Complementar n®. 123/2006, as microempresas e
empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar

Avenida Domingos Sertão nSl.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cplpastosbonsma@gmail.com
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toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta
apresente alguma restrição.

7.15. Os documentos da habilitação deverão vír ordenados sequencialmente e na forma do modelo
disposto no anexo VIII deste edital.

8 DA PROPOSTA

8.1. As licitantes deverão apresentar toda a Proposta de Preços no dia, hora e local citados no
preâmbulo deste Edital, em 01 (um) envelope lacrado, em cuja parte externa, além da razão social e
endereço, estejam escritos:

PROPONENTE; (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA)
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

- PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS-MA

Avenida Domingos Sertão n^l.OOO, Bairro São José- CENTRO- CEP 65.870-000
PASTOS BONS - MA
CONCORRÊNCIA N.t> 01/2023
ENVELOPE NO 02 - PROPOSTA DE PREÇOS

í

8.2 •• A Proposta de Preços devera ser apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado da
licitante, em língua portuguesa, salvo quanto as expressões técnicas de uso corrente, sem emendas,
rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, NUMERADA, assinada e rubricadas todas as folhas pelo
representante legal do licitante proponente, com  o seguinte conteúdo:

a) . Número da Tomada e o nome ou razão social do proponente, numero do CNPJ/MF, endereço
completo, telefone, fax è endereço eletrônico (e-maíl), este ultimo se houver, para contato.

b) Nome completo do responsável pela assinatura do contrato, profissão, número do CPF e Carteira
; de Identidade e cargo na empresa.

c) Descrição detalhada dos serviços,

d) Preço unitário por Item e o global deverão ser expressos em Real, em algarismos e por extenso,
prevalecendo este ultimo em caso de divergente, com no máximo duas casas decimais apos a
vírgula, sendo considerado fixo e irreajustável.

e) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua
apresentação.

f) PRAZO DE INICIO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: Imediato (ate 03 dias), contados a partir
do recebimento da Nota de Pedido ou Empenho/Ordem de Execução de Serviços.

g) PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado conforme
dispositivos da Lei Federal n® 8.666/93.

h) LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: Município de PASTOS BONS/MA, compreendendo os

Avenida Domingos Sertão nsi.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870*000, cplpastosbonsma@gmail.com
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locais, devidamente indicados pela Administração no Projeto que acompanha este Edital.

1) Carta - Proposta, no modelo do ANEXO II, do Edital, indicado em moeda corrente nacional,
expresso em algarismos e por extenso, inclusas todas as despesas necessárias a execução completa
do objeto ora licitado;

J) Planilha Orçamentaria, de acordo com o Projeto Básico (ANEXO I) do Edital, com preços
unitários, parciais e totais, obedecida a planilha apresentada;

I) Composição de Custos Unitários, conforme a Planilha Orçamentaria, parte integrante do Projeto
Básico (ANEXO I - PROJETO BÁSICO - PLANILHAS) do Edital;

.  , m) Planilha de Composição de Encargos Sociais, praticado pelo SINAPI - SISTEMA NACIONAL DE
PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUCAO CIVIL, no Maranhão;

n) Cronograma Físico-Financeiro, de acordo com o Projeto Básico (ANEXO I - PROJETO BÁSICO
- PLANILHAS) do Edital;

o) Composição analítica do BDI (Bonificação e Despesas Indiretas) de acordo com a formula e
planilha abaixo:

. ** Formula: BDI - [(1/(1-
IMP))*(l+ADM)*(l+DEF)*(l-l-RIS)*(l+LB) -1] x

■ ■ 100, onde:
imoostos Incidentes sobre o
despesas administrativas (central e
despesas financeiras e sequros
riscos e imprevistos
I urrn hrutn

IMP-
ADM =

.DEF-
.. RIS =
■  1 B

COMPOSIGAO DO BDI

ADM - administração central XX°/o
xx%DEF = despesas financeiras e seguros
xx%RIS = risco e Imprevistos
XX7oLB = lucro bruto

IMP = impostos sobre faturamento* xx%
xx%ISS

xx%PIS

xx%COFINS

BDI** xx%

* soma dos impostos (ISS, PIS,COFINS) ** formula

Avenida Domingos Sertão nSl.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cpIpastosbonsma@gmail.com
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0.1) a licitante devera apresentar a composição e  a memória de cálculo do BDI, conforme a formula;

0.2) a licitante que deixar de apresentar a composição e a memória de calculo do BDI, na forma
exigida n a alínea "o.l" terá sua proposta desclassificada;

0.3) 0 BDI ofertado pela licitante não poderá ser superior ao disposto no projeto.

8.3 PLANILHA DE PREÇOS DO PROPONENTE e CRONOGRAMA FÍSICO- FINANCEIRO -
compatíveis com os serviços, onde estejam claramente determinados os prazos de execução de cada
etapa e seus respectivos desembolsos, devendo tais documentos conter a assinatura do
RESPONSÁVEL TÉCNICOS (RT) (engenheiro civü) e o número de seu registro no Conselho
Regional de Engenharia, Agronomia e Arquitetura - CREA, na forma do art. 14 da Lei no 5.194/66 e
Resolução 282/83 do Conselho Federal de Engenharia, Agronomia e Arquitetura - CONFEA e

~ assinado sob carimbo do REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA;

8.4 Qualquer desconformidade em relação ao Edital será comunicada peia Comissão de Recebimento,
obrigando-se a empresa a substituir serviços ou a totalidade dos serviços no prazo máximo de 02
(duas) horas, sob pena'de incidir nas penalidades por descumprimento total do contrato, ficando o
custo do transporte por conta da empresa contratada.

8.5 Agenda e Número da conta bancária a que se creditara o pagamento do objeto licitado.

8.6 Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou
incorretamente cotados,' serão considerados como inclusos nos Preços, não sendo considerados
pleitos de acréscimos, á esse ou qualquer título, devendo os equipamentos serem fornecidos sem
quaisquer ônus adicionais.

- 8.7 A apresentação da "proposta implica na plena aceitação, por parte do licitante, das condições
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. Após a apresentação da Proposta de Preços não caberá
desistência, salvo por motivo justo decorrente de fatos supervenientes e aceitos pelo Presidente.

8.8 Caso a convocação para contratação não seja emitida dentro do período de validade da proposta,
as licitantes ficam liberadas dos compromissos assumidos. A Prefeitura Municipal de PASTOS
BONS/MA poderá solicitar prorrogação da proposta por mais 60 (sessenta) dias antes de findo o
prazo de validade da proposta apresentada.

8.9 A cotação e os lances verbais apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento
serão da exclusiva e dã tota! responsabilidade da Licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear
quálquer alteração, seja para mais ou para menos.

8.1Õ Não se considerado qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Concorrência.

8.11 Não se admitira Proposta que apresentar Preços global ou unitário simbólicos, irrisórios ou de
valòr zero, incompatíveis com os Preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, exceto quando se referirem  a materiais e instalações de propriedade da própria
Licitante, para os quais ela renuncie a parcela ou a totalidade da remuneração.

Avenida Domingos Sertão nsi.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cplpastosbonsma@gmail.com
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8.11 Os Preços propostos serão fixos e Irreajustáveis,

8.13 0 licitante que não mantiver sua Proposta ficara sujeito as penalidades estabelecidas neste
Edital.

9- DO PROCEDIMENTÓ/3ÜLGAMENTO DOS ENVELOPES

9.1. O presente certame será processado e julgado de acordo com o procedimento estabelecido pelo
art. 43 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores.

9.1.1. O Julgamento iniciar-se-á com a abertura do Envelope n.° 01, contendo a documentação
relativa à habilitação dos concorrentes.

1.1.1. No local, hora e dia designados no preâmbulo deste edital, na presença das licitantes que
comparecerem e demais pessoas que desejarem assistir o ato, a Comissão Permanente de Licitação
iniciará os trabalhos, examinando os envelopes documentação e proposta, os quais serão rubricados
pelos membros e licitantes, procedendo, a seguir,  à abertura do envelope documentação;

9.1.1.2. Os documentos contidos nos envelopes "Habilitação" serão examinados e rubricados pelos
membros da Comissão, bem como, pelos proponentes.

9.1.1.3. Caso seja necessária a interrupção e/ou suspensão da sessão para análise, validação e
confirmação de certidões e/ou quaisquer averiguações ou diligências decorrentes de fatos
supervenientes, destacando-se estes, a visita in loco na sede das empresas licitantes participantes do
certame para fins de comprovação da existência de endereço físico, os autos do processo ficarão sob
a guarda da Comissão. Permanente de Licitação - CPL, bem como o(s) envelope(s) "Proposta de
Preços", contendo o(s)..preço(s) do objeto ora licitado da(s) empresa(s) lacrado(s) e inviolados. A
presidente da CPL desighará nova data para a continuação dos trabalhos.

■ 9.1.1.4. Qualquer manifestação deverá ser feita durante a fase de abertura do envelope
'Habilitação", através dá pessoa devidamente credenciada pela empresa proponente, sendo inserida
em'., ata, a pedido das partes, toda e qualquer observação ou declaração pertinente, a qual será
assinada pelos membros da Comissão e empresas licitantes presentes.

9.1.1.5. O julgamento da documentação para habilitação das proponentes será realizado no dia
designado no preâmbulo deste edital. Na impossibilidade de se realizar o julgamento durante a
sessão de abertura, a mesma será suspensa, publicando-se o resultado no órgão de imprensa oficial
para conhecimento de todos os participantes.

9.1.1.6. Os envelopes proposta, das empresas inabilitadas, ficarão à disposição das mesmas, após
decorrido o prazo para interposição de recurso ou julgado, se for o caso, este, ou ainda se todas as
empresas licitantes desistirem de interpor recurso.

9.1.1.7. Envelopes não reclamados no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da adjudicação,
serão destruídos, indep.endentemente de notificação à interessada.

9.1.2. Critérios para iúlaamento da documentação;
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9.1.2.1. Serão inabilitadas na presente licitação as empresas licitantes, que:
9.1.2.1.1. Apresentarem documentação incompleta ou com borrões, ilegível, com rasuras,
cancelamento em partes essenciais, sem a devida ressalva, bem como expedirem declarações falsas
ou em desacordo com este edital.

9.1.2.1.2. Não atenderem ou preencherem todas as condições exigidas no item 7 deste edital.
9.1.2.2. Se todas as proponentes forem inabilitadas, a administração poderá fixar o prazo de 08
(oito) dias úteis para apresentação de nova documentação.

9.1.3. Abertura dos envelopes proposta:

9.1.3.1. Os envelopes proposta das proponentes habilitadas serão abertos no mesmo loca!
mencionado no preâmbulo do edital, após o resultado da fase de habilitação pela Comissão
Permanente de Licitação, na mesma sessão, se houver desistência expressa de interposição de
■ecursos ou depois de decorrido o prazo para interposição de recursos ou julgados os interpostos,
cuja data e horário será comunicada através do órgão de imprensa oficial.

9.1.3.2. Uma vez abertas as propostas, estas serão tidas como imutáveis e acabadas, não sendo
admitidas quaisquer providências posteriores tendentes a sanar falhas ou omissões que as ofertas
apresentarem em relação às exigências e formalidades previstas neste edital e seus anexos.

9.1.3.3. Caso seja necessária a interrupção e/ou suspensão da sessão para análise, classificação e
desclassificação das propostas de preços e/ou quaisquer averiguações ou diligências decorrentes de
fatos supervenientes, os autos do processo ficarão sob a guarda da Comissão Permanente de
Licitação, que designará nova data para a continuação dos trabalhos.

9.1.3.4. As propostas serão examinadas e rubricadas pelos membros da Comissão Permanente de
Licitação, bem como pe)os proponentes e será procedida a sua leitura.

9.I.3.4.I. A análise das^propostas de preços será acompanhada por técnicos da Prefeitura Municipal
■ de PASTOS BONS -MA,'juntamente com todos os integrantes da Comissão Permanente de Licitação.

9.1.3.5. Qualquer manifestação deverá ser feita durante a fase de abertura do envelope "Proposta de
Preços", através de pessoa devidamente credenciada pela empresa proponente, devendo toda e
qualquer declaração pertinente constar da ata, que será assinada pelos membros da Comissão
Permanente de Licitação'e pelos proponentes.

9.1.3.6. Se 0 julgamento não puder ser realizado durante a sessão de abertura, a sessão será
encerrada, sendo o resultado publicado através da imprensa oficial.

9.1.4. Critérios para iuloamento da proposta;

'O

9.1.4.1. Desciassificacão:

9.1.4.1.1. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem integralmente a todas às
exigências do presente edital, bem como àquelas que sejam omissas, apresentem irregularidades ou
defeitos, omitirem dados' requeridos, apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste
edital ou preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes, apresentarem divergências
nos preços em algarismos arábicos e extensos, apresentarem erros aritméticos.

Avenida Domingos Sertão nsi.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cplpastosbonsma@gmail.com
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9.1.4.1.2. Serão desclassificadas as propostas de preços que apresentarem 0 preço unitário e/ou
global superior ao valor estimado ou preço manifestamente inexequível.

9.1.4.1.3. Se todas as propostas forem desclassificadas, a administração poderá fixar as empresas
licitantes 0 prazo de 08 (oito) dias úteis para representação de outra, escoimada da causa que
ensejou a desclassificação.

9.1.4.2, Classificação:

9.1.4.2.1. Após 0 exame das propostas, a Comissão Permanente de Licitação fará a classificação das
mesmas, que atendam integralmente 0 edital, da seguinte forma:
A classificação se fará pela ordem crescente de preços, levando-se em consideração o menor preço.

9.2. Para fins de julgamento das propostas, será observado o disposto no Art. 44 da Lei
Complementar 123/2006 e alterações posteriores, em se tratando de microempresas e empresas
de pequeno porte, na seguinte forma:

9.2.1. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as
microempresas e empresas de pequeno porte.

9.2.1.1. Entende-se pór empate aquelas situações em que as ofertas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam Iguais ou até 10% (dez por cento) superiores ao
menor preço.

9.2.1.2. O disposto neste item somente se aplicará quando a melhor oferta válida não tiver sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

9.2.1.3. A preferência de que trata este item será concedida da seguinte forma:

9.2.1.3.1. Ocorrendo o^empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada
poderá apresentar proposta de preço inferior àqueia considerada vencedora do certame, situação em
que será adjudicado 0 objeto em seu favor;

9.2.1.3.2. Na hipótese ;;da não contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, serão
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem em situação de empate, na ordem
classificatória, para o exercício do mesmo direito; e

9.2.1.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio entre elas para que
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

9.2.1.4. O julgamento das propostas será levado a efeito pela Comissão Permanente de Licitação,
considerando 0 critério de MENOR PREÇO POR ITEM, entre as licitantes que cumprirem
integralmente as exigências deste edital desde que nenhum preço unitário da planilha orçamentária
da licitante seja superior aos preços máximos estabelecidos na planilha orçamentária da Prefeitura
Municipal de PASTOS BONS /MA, constante no Anexo  I deste Edital.

'  /

Avenida Domingos Sertão nSl.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cplpastosbonsma@gmail.com



fUUJUM<

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASIOS BONS-MA

CNW: 0S.277.173/0001-7S
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

9.2.1.5. Em caso de absoluta igualdade de preços entre duas ou mais propostas e, conferido o direito
de preferência previsto no art. 3°, § 2° da Lei n.° 8.666/93, ainda permanecer o empate, será
efetuado sorteio em ato público, para o qual todas as licitantes serão convocadas.

9.2.1.6. É facultada à Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
documento.

10- CRITÉRIOS DE DESEMPATE, 1. J

10.1 - Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para as
microempresas e as empresas de pequeno porte conforme especificado neste Edital.

10.2 - Entende-se como empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e pelas empresas de pequeno porte, sejam iguais ou superiores em até 10% (dez por
cento) à proposta de menor valor.

10.3 - A situação de empate será verificada após  a classificação das propostas e/ou após a fase
recursal da proposta, seja pelo decurso do prazo sem interposição de recurso, ou pelo julgamento
definitivo do recurso interposto.

10.4 - Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma:

a) A microempresa ou á empresa de pequeno porte, detentora da proposta de menor valor, poderá
apresentar, em até 02 (dois) dias, a nova proposta, por escrito, inferior àquela considerada, até
então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame,

b) Se a microempresa ou empresa de pequeno porte, convocada na forma da alínea anterior, não
apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às
demais microempresas-e empresas de pequeno porte remanescentes, que se enquadrarem na
hipótese do item 10.2 deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo e na forma prevista
na alínea a deste item. ’ ■

i"'

c) Se houver duas ou mais microempresas e/ou empresas de pequeno porte com propostas iguais,
será realizado sorteio para estabelecer a ordem em serão convocadas para apresentação de nova
proposta, na forma das alíneas anteriores,

í’*

d) Se nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte, satisfazer as exigências do item 10.4
deste edital, será declarado vencedor do certame  o licitante detentor da proposta originariamente de
menor valor.

10.5 O disposto nos subitens do item 10.4, deste edital, não se aplica às hipóteses em que a
proposta de menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno
porte.

10.6. As demais hipóteses de empate terão como critério de desempate o sorteio, em ato público,
com a convocação prévia de todos os licitantes.

11, ADJUDICAÇÃO E HÒMOLÒGÁCAO É CONfRÀtÁCÃO
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11.1. Não havendo interposição de recurso quanto ao resultado da Licitação, ou após o seu
julgamento, será lavrada ata circunstanciada, cabendo à Comissão adjudicar o objeto da Licitação ao
vencedor, submetendo tal decisão à Prefeitura Municipal;

11.2. A Prefeitura Municipal de PASTOS BONS, poderá revogar ou anular esta Licitação, no seu todo
ou em parte, por razões de interesse público nos termos do Art. 49 da Lei 8.666/93;

11.3. Homologada a Licitação, será convocado o vencedor, para, no prazo de até 05 (cinco) dias,
assinar contrato, conforme Anexo VI;

11.4. Ocorrendo o desatendimento ao prazo estabelecido no subitem anterior, a Prefeitura Municipal,
convocará segundo a ordem de classificação, outro licitante, se não preferir proceder a nova
licitação;

11.5. À licitante convocada, em substituição à primeira, será adjudicado o objeto da Licitação e com
ila será assinado o contrato, desde que aceite as mesmas condições da Proposta vencedora,
inciusive quanto ao preço, de acordo com o art. 64 da lei n.® 8.666/93.

ÍX

12, CONVOCACÃO~PARÁ ÁSSÍNÀTÜRA DÓ CONTRATO

124. Após a homologação do resultado da licitação, a empresa licitante vencedora, terá 0 prazo de
até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação pela Prefeitura Municipal de PASTOS BONS -MA,
para assinar 0 respectivo contrato.

12’.’2. Quando a empresa convocada não comparecer ou recusar, injustificadamente, a assinar o
contrato no prazo e condições estabelecidas ou ainda, não apresentar situação regular no ato da
assinatura do contrato,: sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, será convocada outra
empresa licitante para celebrar 0 contrato, observada a ordem de classificação e assim
sucessivamente.

, 12.3. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar 0 contrato dentro do prazo estabelecido
caracterizará o descumpYimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às penalidades previstas
neste edital e seus anexos.

12.4. O prazo de convocação para assinatura do contrato poderá ser prorrogado, uma vez, por igual
período, quando solicitado pela parte interessada, durante 0 seu transcurso e desde que ocorra
motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de PASTOS BONS -MA.

'  I •>

12.5. A contratação fórmalizar-se-á mediante assinatura de instrumento particular, denominado
termo de contrato", qbservadas as cláusulas e condições estabelecidas na minuta do contrato

(anexo VI deste edital),je da proposta de preços vencedora.

12.6. É facultado à Prefeitura Municipal de PASTOS BONS -MA, quando a convocada não comparecer
no prazo estipulado no item 12.1 deste edital (ressalvado o disposto no item 12.4 deste edital), não
apresentar situação regular no ato da assinatura do contrato ou, ainda, recusar-se a assiná-lo,
injustificadamente, convocar as empresas licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para
fazê-lo em igual prazo ,6 nas mesmas condições propostas pelo 1° (primeiro) classificado, inclusive
quanto aos preços atiJàlizados de conformidade com 0 ato convocatório, ou revogar a licitação

:a'
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independente da cominação prevista no artigo 81 da Lei n® 8.666/93 e alterações posteriores, sem
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

137 ÇgiíDlçpjl^ERÉÁ^^^^

13.1 A Licitante vencedora obriga-se a executar os serviços objeto desta CONCORRÊNCIA,
conformidade com as especificações descritas neste PROJETO BÁSICO e sua Proposta financeira,
sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do mesmo, caso não esteja em conformidade
com as referidas especificações.

13.2 Caso haja interrupção ou atraso na execução dos serviços, a CONTRATADA entregará
justificativa escrita em até 24 horas, onde a justificativa será analisada pelo CONTRATANTE que
tomará as providências necessárias para adequação do fornecimento e instalação.

13.3 Todas as despesas relativas à execução do serviço correrão às custas exclusivamente da
licitante vencedora. “:

em

í

14, PAGAMENTO, ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, COMPENSAÇÕES FÍNÃNCÉIRÃS E
DESCONTOS.

14.1 - O pagamento será. efetuado em moeda corrente nacional, em até 30 (trinta) dias úteis após o
recebimento definitivo,'"rmediante a apresentação de Nota Fiscal discriminativa, acompanhada da
fatura e devidamente atestada por servidor designado para este fim, por meio de ordem bancária
emitida em nome do proponente vencedor, para crédito na conta corrente por ele indicado, uma vez
satisfeitas as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

14.2- Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação de
obrigações em virtude n de penalidades impostas ao proponente ou inadimplência contratual,
inclusive.

14:.'3- A Prefeitura Municipal reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, dos
produtos fornecidos não estiverem de acordo com a especificação apresentada e aceita.

14.4 - O pagamento de cada uma de suas parcelas, será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, úteis mediante a apresentação da nota fiscal, acompanhados ainda das Certidão Conjunta
Negativas de Tributos.Federais, do INSS e FGTS, e ainda deverá conter, obrigatoriamente, a
id,entÍficação do certame Jicitatório bem como a identificação dos serviços relativos a cada um de
lotes.

seus

1^|.4.1 - Os pagamentos serão feitos pela Secretaria Municipal de Administração, conforme a
execução dos serviços.

'- 'C14.5 Na existência de erros na nota fiscal, a Prefeitura Municipal de PASTOS BONS -MA devolverá a
fatura ao fornecedor dentro do prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, quando deverá proceder a
substituição.

Avenida Domingos Sertão nsi.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cpIpastosbonsma(®gmail .com
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14.6. A Prefeitura Municipal de PASTOS BONS, reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no
ato da atestação, os serviços entregues não estiverem de acordo com a especificação e quantidade
apresentada e aceita.

14.7 - ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA
14.7.1 - No caso de eventual atraso de pagamento,  e mediante pedido da CONTRATADA, o
valor devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a
data do efetivo pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo- IPCA, mediante
aplicação da seguinte fórmula:
AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] x VP, onde:
AF = atualização financeira;
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir
da data do adimplemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento;
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

14.8 - COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS
14.8.1 - No caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido poderá ser descontado
financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo pagamento,
pelo índice de Preços, ao Consumidor Amplo- IPCA, mediante aplicação da seguinte fórmula:
AF = [(1 -H IPCA/100) N/^30-1] X VP, onde:
AF = atualização financeira;
IPpA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir
da data do adimplemen^p da etapa;
N = número de dias entí;e a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento;
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

È SANÇÕES

15.1. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato ou fornecer os produtos cotados,
dentro do prazo estabelecido caracteriza o inadimplemento total da obrigação assumida. Ao
contratado total ou parcial inadimplente serão aplicadas as sanções legais a saber:

■  advertência;

■  muita administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração, não excedendo, em seu total,
0 equivalente a 30% (trinta por cento) do valor do contrato, cumuláveis com as demais sanções;

■  suspensão temporária de participação em licitação e  impedimento de contratar com a
.ADMINISTRAÇÃO, Í3or prazo não superior a 02 (dois) anos;

ÜL-

,f(=

Í

r

?L

í:c

16. RECURSOS Administrativos

16.1 Dos atos da admirifetração, decorrentes da aplicação deste Edital, cabem:

16.1.1 Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis  a contar da intimação do ato ou lavratura da ata,
nos casos de:

a) habilitação ou inabilitação do licitante;

b) julgamento das propostas;

c) anulação ou revogação da licitação.

Avenida Domingos Sertão nSl.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cplpastosbonsma@gmail.com
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16.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o
objeto da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico;
16.1.3. Pedido de reconsideração de decisão do Chefe do Executivo, na hipótese do § 3° do art. 87
da Lei 8.666/93, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação do ato.
16.2. Os recursos serão dirigidos ao Chefe do Executivo, por intermédio da Comissão Permanente de
Licitação - CPL.

17, FONTE PE RECURSOS ^ _ .

17.1. As despesas para atender ao objeto desta CONCORRÊNCIA ocorrerão por conta de recursos
próprios do município, das seguintes Dotações Orçamentárias:
12.361.0038.1025.0000 CONST REFORMA E AMPL DE UNID ESCOLARES-ENSINO FU

- 12.365.0038.1030.0000 CONSTR REF E AMPL DE UNID ESCOLARES-ENS INFANTIL
4.4.90.51.00 Obras e Instalações

^10DÍA[^Nfo7REVOGÃCÃ5WMuÜ^^
r

18.1. A prefeita Municipal de PASTOS BONS -MA ou pessoa por ele designada, poderá revogar a
presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício
ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, bem como
adiá-la ou prorrogar o prazo para recebimento das propostas, sem que caiba às empresas licitantes
quaisquer reclamações óu direitos a indenização ou reembolso.

19. PEblSOS DE ESCUREaMENTOS.

G-  19.1. Qualquer pedido-, de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do
presente edital e seus ànexos deverá ser enviado, por escrito, podendo ser protocolado o original,
mediante recebimento da 2^ (segunda) via, à Comissão Permanente de Licitação responsável por
esta licitação, até 2 (dois) dias úteis anterior  à data fixada no preâmbulo.

19.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao edital;

19:1.2. Os esclarecimentos aos consulentes serão comunicados a todas as demais empresas que
tenham adquirido o presente edital.

20,DA CAUÇÃOrbE GÀMMiÁ DÉ EXÈCÜÇÃÒ bO CONTRATO

20.1- A caução de garantia de execução do Contrato tem por objetivo oferecer garantia à
Administração quanto aó fiel cumprimento, pela proponente vencedora, de todas as obrigações direta
ou indiretamente vinculadas ao Contrato a ela adjudicado.

20.2- A CONTRATADA deverá depositar, a título de caução de garantia de execução do contrato, a

importância correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global do contrato. Em se tratando de

Avenida Domingos Sertão n^l.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cplpastosbonsma(S)gmail.com
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a cití g par a e »

,, agênciadinheiro, esta deverá ser depositada no Banco do Brasil, conta corrente n°

, devendo o comprovante ser protocoiado no Protocoio Geral do Município, até o dia da

assinatura do Contrato.

20.3- As garantias sob as formas de Seguro e Carta de Fiança deverão ser registradas no Cartório de

Registro de Títulos e Documentos, às expensas da proponente vencedora, bem como deverão ter a

assinatura do representante do segurador ou fiador, conforme o caso, com firma reconhecida e ser

protocolado no Protocolo Geral do Município, até  o dia da assinatura do Contrato.

20.4- As garantias sob a forma de Título da Dívida Pública serão aceitas, desde que tenham sido

emitidas sob forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia

autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos (Artigo 56, § l®,!

da lei 8.666/93).

20.5- A proponente vencedora estará sujeita à prestação de garantia adicional, caso o valor de sua

proposta esteja enquadrado no disposto no parágrafo 2° do artigo 48 da lei 8.666/93 com a nova

redação da lei 9.648 de^7/05/98.

20,.6- O valor da caução-^^e o seu prazo de validade deverão estar permanentemente atualizados até a

exijjedição do Termo de.^ecebimento Definitivo da Obra.

20.7- A caução de garantia de execução do Contrato será restituída mediante requerimento da

proponente vencedora, após a expedição do Termo de Recebimento Definitivo da Obra. Em caso de

rescisão do Contrato ou de interrupção dos serviços, não será devolvido o valor da CAUÇÃO DO

CONTRATO, a menos ,que a rescisão ou a paralização decorra por culpa da Administração, nos

—' termos da legislação vigente.

20.8- Na hipótese da ca^ução de garantia ser prestada mediante Carta Fiança Bancária, esta deverá

ser, apresentada com firma reconhecida e conter a expressa renúncia aos benefícios referidos nos

artigos 366, 827, 835, 837 e 838 da lei 10.406/2002 - CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO.

20.9- Ocorrendo aumento no valor contratual por acréscimo dos Serviços, respeitado os limites

previstos na lei 8.666/93, a proponente vencedora deverá proceder ao reforço da caução inicial no

mesmo percentual estabelecido no item 20.2.

20,10- Havendo prorrogação de prazo formalmente admitida pela Administração, deverá a

Proponente vencedora^ apresentar quaisquer das modalidades de garantia previstas neste Edital e por

essa escolhida, de forma a abranger o período de prorrogação, retendo a Administração os créditos

da proponente vencedora, enquanto não efetivada tal garantia, o valor a ela correspondente.

"i.

Avenida Domingos Sertão n^l.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cplpastosbonsma@gmaiI.com
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\  21, CÓNDÍCÕES ‘
21.1. É vedada a transferência, total ou parcial, para terceiros, dos produtos que forem adjudicados
em consequência desta Licitação.

21.2. Não serão levadas em consideração pela COMISSÃO, quaisquer consultas, pedidos ou
reclamações relativas ao Edital que não tenham sido formulados por escrito e devidamente
protocolados, até 05 (cinco) dias antes da data marcada para abertura dos envelopes, ressalvado o
disposto no §2° do art. 41 da Lei 8.666/93.

20.3. Em hipótese alguma serão aceitas manifestações verbais sobre este Edital.

20.4. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, fica eleito o Foro da Comarca da PASTOS
BONS, Estado do Maranhão excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.

20.5. O Chefe do Executivo,-poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo
y,anulá-la, de oficio ou por provocação de terceiros, quando o motivo assim justificar.

20.6. A comissão Permanente de Licitação prestará todos os esclarecimentos solicitados nesta
licitação, sobre o Edital e seus anexos, obedecendo instruções do sub item 20.2.

20.7 O edital estará disponibilizado, na íntegra, no portal de transparência do município no endereço
http://pastosbons.ma.qovlbr/. bem como no sistema virtual do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão
no SINC CONTRATA, ejambém poderá ser consultado e obtidos na sala da Comissão Permanente de
Licitação-CPL, localizada'no Prédio da Prefeitura na Av. Domingos Sertão, N° 1000, Bairro São José,
Pastos Bons/MA, de 2^ á 6®, das 09:00 ás 12:00 horas, podendo ainda ser solicitado através do E-mail:
cplpastosbonsma@qmaÍÍrcom. Esclarecimento adicional no mesmo endereço e e-mail citados.

20.8. Integra o presente Edital, independente de transcrição, os seguintes anexos:

ANEXO I - PROJETO BÁSICO - ITEM 1: Construção de uma Escola de 5 Salas no Povoado Lagoa do Boi,
zona Rural do município'Cl'e Pastos Bons/MA, RECURSOS: FNDE Termo de Compromisso n°202143712“l;

ANEXO II - PROJETO BÁSICO - TTEM 2: Construção de uma Escola de 9 Salas no Povoado Mosquito,
zona Rural do município'3e Pastos Bons/MA, RECURSOS: FNDE Termo de Compromisso nO202143128-l;

ANEXO III - PROJETO BÁSICO - ITEM 3: Construção de uma Escola de 13 salas no Bairro Poeirao, no
município de Pastos Bons7MA, RECURSOS: FNDE Termo de Compromisso nO202141706-l;

.f .

ANEXO IV - PROJETO/BÁSICO - ITEM 4: Construção de uma Escola de 13 salas no Bairro Santa Maria,
no município de Pastos Bons/MA, RECURSOS: FNDE Termo de Compromisso n°202141705-l;

ANEXO V- Carta de apresentação da Proposta

ANEXO VI - Modelo de Carta Credencial para representante

ANEXO VII - Declaração de Superveniênda de Fato Impeditivo da Habilitação.

ANEXO VIII - Declaração de não empregar menor

ANEXO IX- Minuta do,Contrato

ANEXO X - Termo de opção e declaração para microempresa e empresa de pequeno porte

ANEXO XI - Modelo de Capa para acompanhar os documentos de habilitação e proposta.

ANEXO XII - Declaração de Elaboração Independente de Proposta

ANEXO XIII - Declaração de Localização e Funcionamento (com fotos)

Avenida Domingos Sertão nsi.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cplpastosbonsma@gmaiI.com
lO
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OllADE 
PAPA ESTADO DO MARANHÃO �r� Pmãs·BOIIS 

(,r u et • e ' " • ' • , CI r O' to d o • 1000:S PREFEITURA MUNJCJPAL DE PASTOS BONs.MA 

CNPJ: os.2n.113/0001-1s 
MUNldPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE 

Dê-se-lhe a divulgação prevista no Art. 21 da Lei n.0 8.666/393. 

PASTOS BONS (MA), 09 de maio de 2023. 

CLAUDIANA CÂMARA GUIMARÃES COSTA 
Secretária Municipal de Educação 

Avenida Domingos Sertão nºl.000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cplpastosbonsma@gmail.com 
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ESTADO DO MARANHito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS-MA
CNPJ: 05.277.173/0001-75

MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

Processo Administrativo 2010.2803.05/2023
CONCORRÊNCIA N.o 01/2023
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA:12/06/2023
HORÁRIO: 09:00 HORAS

ANEXO-I

/■

PROJETO BÁSICO
1

J^M 1: Construção de uma Escola de 5 Salas no
Povoado Lagoa do Boi, zona Rural do município de
Pastos Bons/MA, RECURSOS: FNDE Termo de
Compromisso n°202143712-l; Vaior máximo estimado
R$6.554.255,50 (seis milhões, quinhentos e cinquenta e
quatro mii e duzentos e cinquenta e cinco reais e
cinquenta centavos);

Prazo de Executo: 12 (doze) meses.
I

l

r

i '

Avenida Domingos Sertão nSl.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cpipastosbonsma(5>gmaii.com
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ESTADO OO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS-MA

CNPi; 05.277.173/0001-75
município membro do território DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

0 s

Processo Administrativo 2010.2803.05/2023
CONCORRÊNCIA N.o 01/2023
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA: 12/06/2023

HORÁRIO: 09:00 HORAS

ANEXO - II

PROJETO BÁSICO

ITEM 2: Construção de uma Escola de 9 Salas no
Povoado Mosquito, zona Rural do município de Pastos
Bons/MA, RECURSOS: FNDE Termo de Compromisso
nO202143128-l;
R$7.799.982,13 (sete milhões, setecentos e noventa e
nove mU e novecentos e oitenta e dois reais e treze

centavos);

máximoVaior estimado

Prazo de Execução: 12 (doze) meses.

't I f:

Avenida Domingos Sertão nSl.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cplpastosbonsma(S)gmail.com
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS-MA

CNPJ: 05.277.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

Processo Administrativo 2010.2803.05/2023
CONCORRÊNCIA N.» 01/2023
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA:12/06/2023

HORÁRIO: 09:00 HORAS

ANEXO-III

PROJETO BÁSICO

ITEM 3: Construção de uma Escola de 13 salas no Bairro
Poeirão, no município de Pastos Bons/MA^ RECURSOS:
FNDE Termo de Compromisso n°202141706-l; Valor
máximo estimado R$9.033.578,14 (nove milhões, trinta
e três mii e quinhentos e setenta e oito reais e catorze
centavos);

Prazo de Executo: 12 (doze) meses.m

'I

Avenida Domingos Sertão n^l-OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cplpastosbonsma(S)gmail.com
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS-MA

,  CNPJ: 05.277.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO OO TERRITÓRIO DA CIDADANIA URRADO SUL MARANHENSE

Processo Administrativo n° 2010.2803.05/2023
CONCORRÊNCIA N.o 01/2023
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA: 12/06/2023
HORÁRIO: 09:00 HORAS

ANEXO ■ IV

PROJETO BÁSICO
^  r •

ITEM 4: Construção de uma Escola de 13 salas no Bairro
Santa Maria, no município de Pastos Bons/MA,
RECURSOS: FNDE Termo de Compromisso n°202141705-
1; Vaior máximo estimado R$9.033.578,14 (nove
milhões, trinta e três mii e quinhentos e setenta  e oito
reais e catorze centavos);

Prazo de Execução: 12 (doze) meses.

Avenida Domingos Sertão n^l.ooo. Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cplpastosbonsma@gmail.com
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS-MA

CNPJ; 05.277.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE
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Processo Administrativo-n<^ 2010.2803.05/2023

CONCORRÊNCIA N.f> 01/2023
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA:12/06/2023
HORÁRIO: 09:00 HORAS

ANEXO-V

CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA *fuma carta de apresentação para cada
Escola^

Ao Senhor Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL
Prefeitura Municipal de PASTOS BONS - MA
Referência: CONCORRÊNCIA N^^ 01/2023- CPL

Encaminhamos ao Senhor Presidente e comissão nossa proposta de preços referente à
licitação em epígrafe, òbjetivando a:

ITEM 1: Construção de ,uma Escola de 5 Salas no Povoado Lagoa do Boi, zona Rural do município de
Pastos Bons/MA, RECURSOS: FNDE Termo de Compromisso nO202143712-l; Valor máximo estimado
R$6.554.255,50 (seis milhões, quinhentos e cinquenta e quatro mil e duzentos e cinquenta e cinco reais e
cinquenta centavos);

ITEM 2: Construção de uma Escola de 9 Salas no Povoado Mosquito, zona Rural do município de Pastos
Bons/MA, RECURSOS: FNDE Termo de Compromisso nO202143128-l; Valor máximo estimado
R$7.799.982,13 (sete milhões, setecentos e noventa e nove mil e novecentos e oitenta e dois reais e
treze centavos);

ITEM 3: Construção de uma Escola de 13 salas no Bairro Poeirão, no município de Pastos Bons/MA,
RECURSOS: FNDE Termo de Compromisso nO202141706-l; Valor máximo estimado R$9.033.578,14
(nove milhões, trinta e três mil e quinhentos e setenta e oito reais e catorze centavos);

ITEM 4: Construção defuma Escola de 13 salas no Bairro Santa Maria, no município de Pastos Bons/MA,
REGURSOS: FNDE Termò de Compromisso nO202141705-l; Valor máximo estimado R$9.033.578,14
(nove milhões, trinta e três mil e quinhentos e setenta e oito reais e catorze centavos);

CNPJ:Empresa:

'1 Inscrição Estadual:Endereço:

Estado (UF)Cidade:

Fax:Telefone:

Avenida Domingos Sertão n^l-OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cplpastosbonsma@gmail.com
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mRA ESTADO DO MAR/U4HA0

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS-MA
CNPJ: 05^77.173/0001-75

MUNIQPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

lOQOSUso elrfodo poro 10 é 0 ê

OBJETO:

Dados Bancários: Agenda.

Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à iicitação
em pauta, e que nos preços propostos estão inclusos todos os tributos e despesas, de qualquer
natureza, incidentes sobre a execução dos serviços, e que na hipótese do processo licitatório vir a ser
suspenso, a validade da proposta fica automaticamente prorrogada pelo prazo correspondente aos
dias de suspensão.
Atenciosamente,

N° da conta Banco

\

Local e dataw

Avenida Domingos Sertão n^l.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870*000, cpIpastosbonsma@gmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BON5-MA
CNPJ: 05.277.173/0001-75

MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE
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Processo Administrativo n° 2010.2803.05/2023
CONCORRÊNCIA N.» 01/2023
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA: 12/06/2023
HORÁRIO: 09:00 HORAS

ANEXO VI
( MODELO DE CARTA CREDENCIAL ^

À
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
NESTA

REF: CONCORRÊNCIA N.o 01/2023

'.J

com sede naCNPJ po
neste ato

A empresa
pelo(s) Sr.(a)representado

"  (diretores ou sócios, com qualificação completa nome, RG, CPF,
nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), pelo presente instrumento de mandato, nomeia e

(nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil,
profissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes para, junto a Prefeitura Municipal de
PASTOS BONS/MA, praticar os atos necessários à representação da outorgante na licitação na
modalidade de CONCORRÊNCIA 01/2023, usando dos recursos legais e acompanhando-os,
conferindo-lhes, ainda, poderes para renunciar ao direito de interposição de recursos em qualquer
fase da licitação, bem ^ como assinar documentos, assinar ata, assinar contrato, assinar declarações
pertinentes ao certame, recorrer da decisão, e praticar todos os demais atos inerentes ao certame e
poderes especiais para ofertar proposta no caso de beneficiário da Lei Complementar n® 123/2006,
alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao
direito de interposição de recursos, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, dando tudo
por bom firme e valioso.

constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es)

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
S. (Nome e assinatura de seu representante legal
: , COM FIRMA RECONHECIDA EM CARTÓRIO)

Avenida Domingos Sertão n^l-OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cplpastosbonsma@gmail.com
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Processo Administrativo 2010.2803.05/2023
CONCORRÊNCIA N.» 01/2023
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA:12/06/2023
HORÁRIO: 09:00 HORAS

ANEXO VII

(MODELO)

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO
SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO

REF: CONCORRÊNCIA N° 01/2023
OBJETO: Contratação de empresa para a Construção de quatro Escolas, padrão FNDE, no município de
Pastos Bons-MA, RECURSOS: FNDE Termos de Compromisso nO202143712-l; 202143128-1; 202141706-
1e 202141705-1.

DECLARA, sob asO signatário da presente, em nome da Empresa
penas da Lei, nos termos do parágrafo 2° do art. 32 da Lei n.° 8.666/93 que, após o seu
cadastramento, nenhum fato ocorreu que inabilite esta empresa a participar da CONCORRÊNCIA
N.° 01/2023, e que contra a mesma não existe pedido de falência ou concordata.

Declaro ainda, que concordamos e aceitamos plenamente as condições do Edita! em referência e,
caso sejamos vencedores da licitação, executaremos 0 fornecimento de acordo com a planilha
fornecida e pelos preços globais propostos e aceitos pelo Município.

3 •■' I

Local e data

(Nome e assinatura do responsável legal pelo proponente)

y '

Avenida Domingos Sertão pSl.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cplpastosbonsma@gmaiI.com
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mA ESTADO DO MARANHÃO
PREFEmJRA MUNICIPAL DE PASTOS BONS-MA

CNPJ: 05.277.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE
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Processo Administrativo 2010.2803.05/2023
CONCORRÊNCIA N.o 01/2023
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA: 12/06/2023
HORÁRIO: 09:00 HORAS

ANEXO vin

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGAR MENOR

CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

)

REF.: CONCORRÊNCIA N° 01/2023

Inscrito no
, por intermédio de seu representante iegal

portador(a) da Carteira de Identidade n°
DECLARA, para fins do disposto no

inciso V do art. 27 da Lei n^ 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n^ 9.854, de 27 de
outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

(Nome da Empresa)
CNPJ NO ...
o(a) Sr (a)

e do CPF NO

*'“*x

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

Local e data

(identificação e assinatura do representante legal)

Avenida Domingos Sertão nsi.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cplpastosbonsma@gmail.com
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Processo Administrativo n° 2010.2803.05/2023
CONCORRÊNCIA N.» 01/2023
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA:12/06/2023
HORÁRIO: 09:00 HORAS

ANEXO IX

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO DE ÉMPREITAbÂ PARÁ EXECUCÃQ DÈ OBRA PÚBLICA

Pelo presente.CONTRATO DE EMPREITADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA PÚBLICA, o Município

''---^de Pastos Bons, do Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno, com registro no
CNPJ(MF) sob 0 nOQS.277.173/0001-75, com sede administrativa na Prefeitura Municipai da cidade do

mesmo nome, iocalizada na Avenida Domingos Sertão, N° 1000, São José, neste ato representado peio

seu Prefeito, Senhor

daqui em diante denomipado CONTRATANTE, e a empresa

jurídica de direito privado, com sede na Rua

), inscrita no CNPJ(MF) sob o 00.000.000/0000-00, representada neste ato

CPF no. 000.000.000-00, RGCI/— 0°

procedimento licitatório referente ao Processo n° 2010.2803.05/2023, CONCORRÊNCIA N° 01/2023,

doravante denominada CONTRATADA, resoivem de comum acordo, ceiebrar o presente contrato, que se

regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

' r,”.;
,, portador do RG no. 000000 SESPMA, do CPF no. 000000000,

pessoa

,  Município de,, Bairro

(

', vencedora dopor,

:at:

•7

npo OBJETO DO CONTRATO

n '*1

CLÁUSULA PRIMEIRA - Consiste na execução, pela CONTRATADA, da Construção de
quatro Escolas, padrãQ'í:FNDE, no município de Pastos Bons-MA, RECURSOS: FNDE Termos de
Compromisso nO202143712-l; 202143128-1; 202141706-1 e 202141705-1, conforme projeto técnico e
seus anexos e piano de''trabaIho que fazem parte do procedimento iicitatório reiativo ao Processo n°
2010.2803.05/2023, CONCORRÊNCIA N° 01/2023.

mOAfÕRMA DE EXÉCUCÃO pQ^Qp jgjp j

CLAUSULA SEGUNDA - O objeto deste contrato sera executado por etapas, no prazo de 12

(doze) meses, a contar clà data de assinatura deste Contrato. O regime de execução é o de empreitada

por preço globai, observada a periodicidade e o valor dos desembolsos previstos no cronograma físico-

financeiro.

JL

Avenida Domingos Sertão n^l-OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cp[pastosbonsma@gmail.com
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PARÁGRAFO PRIMEIRO -A CONTRATADA obriga-se a executar fielmente a obra pactuada,

sendo de sua inteira responsabilidade a reparação do que não estiver em conformidade com as

especificações dos projetos básico e executivo.

PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução da

obra.

III^ DA DURAGAO DO CONTRATO E A FORMA DE SEU CUMPRIMENTO

CLÁUSULA TERCEIRA - A duração deste Contrato, que fica condicionada à vigência do

crédito orçamentário pelo qual será empenhada e paga a despesa decorrente de sua execução,

; suplementado se necessário, será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura,
v  /

suficiente para que seja consumada a execução das etapas da obra colacionado com o seu objeto.

IVYDO RECEBIMENTO DA OBRA

CLÁUSULA QUARTA -O recebimento do objeto deste Contrato será efetivado em duas

etapas, a saber:

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade da obra com as

especificações;

b) definitivámente, após verificação da qualidade, quantidade e consequente aceitação.
•:>l :!

•y^ DO PAGAMEÍ^TO. lugar e forma

CLÁUSULA QUINTA - O valor global desta avença é de R$

pagamento será feito após regular liquidação, obedecendo rigorosamente a periodicidade e os

desembolsos contidos no cronograma físico-financeiro. A forma é por meio de crédito em conta bancária

do credor, no banco por ele indicado, mediante apresentação da via da Nota Fiscal/Fatura.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento das parcelas referentes às etapas da obra só será

realizado após a atestação, nos comprovantes de pagamento, pelo agente público que o CONTRATANTE

designar para acompanhar a execução deste Contrato.

PARÁGRAFO 'SEGUNDO -A Nota Fiscal/Fatura de serviço inerente à obra só poderá ser

emitida pela própria empresa contratada, obrigatoriamente com a mesma razão social, número de

inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) e endereço constantes nos documentos de

habilitação, nas propostas de preços e no próprio termo de contrato, vedada a emissão de Notas

Fiscais/Faturas por outras empresas.

). O seu(

Avenida Domingos Sectão nsi.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cplpastosbonsma@gmail.com
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PARÁGRAFO TERCEIRO -0 atraso injustificado do pagamento da Nota Fiscal/Fatura
referente a etapa da obra, emitida de conformidade com o cronograma físico-financeiro, implicará na
atualização monetária do correspondente valor, observada a legislação pertinente.

CLÁUSULA SEXTA - Havendo atraso no pagamento das etapas da obra em virtude da falta de
transferência dos recursos que suportarão as despesas desta avença, o CONTRATANTE ficará eximido de
qualquer responsabilidade, enquanto perdurar essa situação;

CLÁUSULA SÉTIMA - O CONTRATANTE pode recusar-se de efetuar o pagamento se, no ato
Jde atestar o recebimento das etapas já realizadas, a obra não estiver sendo executada de acordo com a

qualidade, quantidade e especificações.

CLÁUSULA OITAVA - As etapas serão pagas obedecendo a ordem cronológica de suas
exigibilidades. Esta regrá' não se aplica quando existirem razões relevantes de interesse público e
mediante prévia justificativa da autoridade competente, devidamente publicada.

CLÁUSULA NONA - Os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela
CONTRATADA, nos termos definidos nesta avença, serão deduzidos do montante a pagar.

CLÁUSULA DÉCIMA - É vedado o pagamento antecipado, exceto em casos excepcionais com
-- as devidas cautelas e garantias em favor do CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - No ato do pagamento das etapas do objeto deste
Contrato, é obrigatório a apresentação da documentação da CONTRATADA relativa à regularidade para
com 0 Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (Certificado de Regularidade do FGTS/CEF - art. 27 da

Lei n® 8.036, de 1990); ‘á Fazenda Nacional (Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União/Portaria Conjunta PGFN/SRF n^ 3, de 2005, alterada pela Portaria

Conjunta PGFN/SRF n° 1, de 2006) e a Justiça Trabalhista, (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -
CNDT - em cumprimento à Lei 12.440/2011, que alterou o artigo 27, inciso IV da Lei 8.666/93 e à

Resolução Administrativa TST n^ 1470/2011).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - É vedado o reajuste do preço da obra, em virtude de se
tratar, neste caso, de contrato com prazo de vigência inferior a doze meses.

Avenida Domingos Sertão nSl.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cplpastosbonsma(S)gmail.com
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Os documentos fiscais da CONTRATADA poderão ser
rejeitados pelo CONTRATANTE, se constatada a existência de erros, rasuras ou outras incorreções no seu

preenchimento, o que implicará na suspensão do pagamento, até que seja sanada a irregularidade.

VI^ DO CRÉDITO ÒRCÀMENTÁRIO PÉLÓ QUAL CORRERÁ A DESPESA

CLÁUSULA DÉCIMA QUÁRTÁ - Â despesa com a execução deste Contrato correrá à conta de recursos
alocados no orçamento do CONTRATANTE, do exercício financeiro de 2023, obedecendo a seguinte

classificação orçamentária:

12.361.0038.1025.0000 CONST REFORMA E AMPL DE UNID ESCOLARES-ENSINO FU
12.365.0038.1030.0000 CONSTR REF E AMPL DE UNID ESCOLARES-ENS INFANTIL
4.4.90.51.00 Obras e Instalações

"VIIV DAS obrígàcões DÒ CÒNTRATÁNTÉ

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Para garantir o fiel cumprimento do objeto do presente
Contrato, o CONTRATANTE se obriga a:

a)-permitir acesso dos empregados da CONTRATADA ao local da obra;

b)- impedir que terceiros estranhos a este Contrato executem quaisquer serviços inerentes à
obra;

c)-efetuar o pagamento na forma prevista neste Contrato;

d)- prestar as;informaçÕes e os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATADO;

e)- solicitar-a reparação do objeto deste Contrato, que esteja em desacordo com as

especificações apresentadas e aceitas ou apresentar defeito;

f)- fiscalizar e acompanhar a execução do objeto deste Contrato;

g)- designar um funcionário municipal para acompanhar e receber a obra, que deverá anotar

em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;

h)- notificar'à CONTRATADA, imediatamente, sobre as Irregularidades na execução deste
Contrato.

vni^ DAS ÓBRIGÁCÕES bÁ CÒNTRÀfÁbÁ
• -V

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - São obrigações da CONTRATADA:
a)- executar fielmente o objeto contratado conforme os requisitos de qualidade, quantidade e

as especificações da obra;

Avenida Domingos Sertão n^l.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cplpastosbonsma(5)gmail.com



tlUBttU

í  ..w j

I

o

D ̂

4 t' o

UMA1 ^

PS£F3n£iAB3

vv
ClDM>e EE

unicef
fm. ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE P/^OS 80NS-MA
CNPJ: 05.277.173/0001-75

MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

7000S
• /

>-■ Uo*9 etàoitB para í a é o t

b)-fazer a reparação do objeto contratado que esteja em desacordo com as especificações

aceitas ou apresentar defeito;

c)- atender às determinações regulares do representante designado pelo CONTRATANTE, para

receber e conferir a obra;

d)- manter no local da obra, preposto aprovado pelo CONTRATANTE, durante a execução do

objeto, para representá-lo sempre que for necessário;

e)- responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do presente Contrato;

f)- responsabilizar-se pelos encargos fiscais, comerciais, previdenciários e obrigações sociais

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saudá-los na época própria, uma vez

que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE;
g)- responsabilizar-se pelas obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes do

7

trabalho;

h)- responder nas situações de demandas trabalhistas, civil ou penal, relacionadas à execução
deste Contrato;

i)- não contratar servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE;
j) facilitar a fiscalização, permitir amplo acesso ao objeto em execução e atender prontamente

às solicitações e recomendações do CONTRATANTE;

k)- comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente;

I)- manter, durante a execução do objeto deste Contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na’ licitação;

m)- responsabilizar-se pela solidez e segurança da obra executada por força deste contrato,

durante o prazo irredutível de cinco anos, a contar da data do seu recebimento definitivo pelo

CONTRATANTE.

IX^ DA RESCISÃO

CLÁUSULA PÉCIMA SÉTIMA - Este Contrato poderá ser rescindido por mútuo
consentimento das partes, ou unilateralmente pelo CONTRATANTE, mediante notificação à CONTRATADA
na ocorrência

de qualquer das hipóteses previstas nos incisos I  a XVII do art. 78 da Lei n® 8.666/93, ou ainda,

judicialmente, nos termos da legislação pertinente.

DAS ALTEÍ^CQES ~

Avenida Domingos Sertão nSl.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cpipastosbonsma(®gmaii.com
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CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art.
65 da Lei n° 8.666, de 1993, desde que haja interesse do CONTRATANTE e para atender ao interesse
público. Para que as modificações sejam consideradas válidas, devem ser justificadas por escrito e
previamente autorizadas pela autoridade competente.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - A alteração unilateral pode ocorrer nas seguintes situações:
a) alteração qualitativa: quando o CONTRATANTE desejar modificar o projeto básico ou as

especificações para melhor adequação técnica;
b) alteração quantitativa: quando for necessária  a modificação do valor deste Contrato em

razão de acréscimos ou diminuição nos quantitativos do seu objeto.
'^7

^  r

CLAUSULA VIGÉSIMA - A alteração por acordo das partes ocorrerá quando for necessária a
modificação:

a) do regime de execução da obra, pela constatação técnica de que os termos originais deste
Contrato não podem ser mais aplicados;

b) da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias que surgirem após a celebração
desta avença, devendo ser mantido seu valor atualizado;

c) para restabelecer a relação inicialmente pactuada, objetivando a manutenção do equilíbrio
econômico-financeiro inicial.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — As alterações deste Contrato só poderão ser
' formalizadas por meio de termo de aditamento.

XII DAS SÁNCOES ADMINISTRATIVAS

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - O descumprimento total ou parcial de cláusulas deste
Contrato, garantida a ampla defesa, sujeitará o CONTRATADO às seguintes sanções:

a)- multa de í% (um por cento) ao dia calculada sobre o valor do Contrato;
b)~ suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o

Município de Pastos Bons;

c)“ declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
1

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a
autoridade que aplicou á penalidade.

Avenida Domingos Sertão nfil.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cplpastosbonsma@gmaii.com
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"xin DO FORÓ DE ELEICÃÒ

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - As partes de comum acordo elegem o foro da Comarca

de Pastos Bons(MA), a fim de serem dirimidas eventuais controvérsias oriundas deste instrumento

contratual, sem recurso ao de qualquer outro, por mais priviiegiado que o seja.

E para firmeza e como prova de assim haverem contratado, fizeram este instrumento, digitado

em duas (2) vias, assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo identificadas,

conhecedoras do seu inteiro teor.

Pastos Bons(MA), de, de 2023.

Pelo Contratante

Pela Contratada

TESTEMUNHAS:

(1).

CPF no,

(2).

CPF n°

Avenida Domingos Sertio n^l.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cpIpastosbonsma@gmail.com
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Processo Administrativo n° 2010.2803.05/2023
CONCORRÊNCIA N.o 01/2023
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA:12/06/2023
HORÁRIO: 09:00 HORAS

ANEXO X

TERMO DE OPÇÃO E DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

(nome / razão social)
intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a)

e do CPF n.°Identidade n.®

,, inscrita no CNPJ n.° 7 por

,, portador da Carteira de
,, na Sessão Pública da CONCORRÊNCIA n®

01/2023 .

OPTA pelo tratamento diferenciado e favorecido estabelecido pela Lei Complementar 123, de 15 de
dezembro de 2006, nos termos do art. 3.°, estando apta a usufruir do tratamento ali previsto e DECLARA
ser; () Microempresa ()■ Empresa de Pequeno Porte  e não possuir nenhum dos impedimentos previstos
no § 4° do artigo 3° da referida lei.

DECLARO ainda ter ciência que "A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da Lei
Complementar n° 123/06, caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do
enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei 8.666/93".
Local e data:

\ Nome Completo do Proprietário ou Representante Legal e Qualificação na Empresa

CARIMBO CNPJ:

Avenida Domingos Sertão n^l.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cplpastosbonsma@gmail.com
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Processo Administrativo n° 2010.2803.05/2023
CONCORRÊNCIA N.o 01/2023
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA:12/06/2023
HORÁRIO: 09:00 HORAS

ANEXO XI

MODELO DE CAPA PARA ACOMPANHAR OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA

DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO

Em aterdimento ao disposto no Edital da CONCORRÊNCIA n° 01/2023, apresentamos os
documentos da habilitação da empresa abaixo identificada:

I.

EMPRES
CNPJ ....

f'

Documentos

RI ILATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA

RI:LATIVA À REGULARIDADE FISCAL
r

Ql JALIFICAÇÃO ECONÔMICO/FINANCEIRA:

Ql JALIFICAÇÃO TÉCNICA
DECLARAÇÕES

Avenida Domingos Sertão nSl.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cplpastosbonsma@gmail.com
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Processo Administrativo n° 2010.2803.05/2023
CONCORRÊNCIA N.o 01/2023
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA: 12/06/2023

HORÁRIO: 09:00 HORAS

ANEXO XI

MODELO DE CAPA PARA ACOMPANHAR OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO E PROPOSTA

PROPOSTA DE PREÇOS

Em atendimento ao disposto no Edital da CONCORRÊNCIA n° 01/2023, apresentamos a
proposta de preços d^ empresa abaixo identificada:

EMPRESA:

CNPJ

PROPOSTA

•  CARTA DE APRESENTAÇAO DA PROPOSTA

•  PLANILHA COMPOSTA COM O QUANTITATIVO, VALORES UNITÁRIOS, VALORES
TOTAIS E CONDIÇÕES.

Avenida Domingos Sertão nSl.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cplpastosbonsma@gmall.com
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Processo Administrativo 2010.2803.05/2023
CONCORRÊNCIA H° 01/2023
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA; 12/06/2023

HORÁRIO: 09:00 HORAS

ANEXO XII

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

(Identificação completa do representante da licitante) , como representante devidamente
constituído de (Identificação completa da licitante) , doravante denominada Licitante, para
iRns do disposto no do Edital da CONCORRÊNCIA n° 01/2023, declara, sob as penas da Lei, em especial o

'^art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que o conteúdo da
proposta anexa não foi,, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da (CONCORRÊNCIA n^ 01/2023),
qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer
outro participante potencial ou de fato da (CONCORRÊNCIA n^ 01/2023), por qualquer meio ou por
qualquer pessoa;

!

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro
participante potencial ou de fato da (CONCORRÊNCIA n° 01/2023) quanto a participar ou não da referida
licitação; -'i

:!
d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da (CONCORRÊNCIA n^

--- 01/2023) antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

e) Que 0 conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a,
discutido com ou recebido de qualquer integrante de (órgão licitante) antes da abertura oficial das
propostas; e

f)iQue está plenamenteiiciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e
informações para firmá-la;’

por

Local e data

T

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTATE LEGAL

c

’C

Avenida Domingos Sertão nsi.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cplpastosbonsma@gmall
.com
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PAStA ESTADO DO MARANHAO
PREFEmjRA MUNtaPAL DE PASTOS BONS-MA

CNPJ: 05^77.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

TOOOSlime c t d a li 9 p ^ o f o d o f

Processo Administrativo 2010.2803.05/2023
CONCORRÊNCIA N.» 01/2023
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA: 12/06/2023
HORÁRIO: 09:00 HORAS

ANEXO XIII

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO (COM FOTOS)

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA
CONCORRÊNCIA n° 01/2023

Declaro, sob as penalidades da leí, que a empresa
, está localizada e em pleno funcionamento no endereço abaixo, sendo o local

adequado e compatível |.para o cumprimento do objeto, conforme fotos em anexo do prédio e suas
instalações.

CNPJ n°

Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos
e mobiliários pertinentes as suas atividades.

LOCALIZACAO DA EMPRESA:

ENDEREÇO:
CIDADE/ESTADO:
CEP:
TELEFONE:

PONTOS DE REFERÊNCIA
DA DIREITA:_
DA ESQUERDA:
FRENTE:

Nome da empresa e do seu Representante Legal, com
a devida assinatura (sócio, proprietário ou procurador).

* esta declaração devèrá vir acompanhada de pelo menos 03 (três) fotos compreendo: faixada,
escritório e demais instalações.

Avenida Domingos Sertão nSl.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cplpastosbonsma@gmail.com
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CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro da Comarca do Munfcipio de PASTOS BONS /MA. para dirimir
quaisquer dúvidas decorrentes da execução desta ATA. com renúncia das partes a qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata em 01 (uma) vias de igual teor e forma.

Pastos Bons - MA. 05 de Maio de 2023; SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO DE PASTOS BONS - MA: Claudiana
Câmara Guimarães Costa - Secretária Municipal De Educação • ÓRGÃO GERENCIADOR.

T. V. L. CAVALCANTE EIRELI • CNPJ N" 40.981.143/0001-46 Rep: THYAGO VYCTOR LEAO CAVALCANTE CPF'
607.958.203-13. FORNECEDOR/DETENTOR DO REGISTRO

r^ AVISO DÊ LICITAÇÃO j
à

17/02/2023. CONTRATADO: ANTONIO CARLOS CARREIRO VARÃO - ME.
CNPJ n.® 69.624.872/0001-27. Av. Domingos Sertão, 2471 - São Jose -
Pastos Bons/MA. REPRESENTANTE: Antônio Carlos Carreiro Varão,
portadora do CPF n.® 249.803,072-72. DOTAÇÃO; 08.122.0050.2047.0000
MANUT DO FMAS - 08.244,0050,GESTÃO POLÍTICA ASSISTÊNCIA
SOCIAL - 08.244.0050.2053.0000 MANUT E FUNC SERV DA PROTEÇÃO
BÁSICA - PAIR/SCRV/EQUIPE VOLANTE ■ 08.244.0050,2054.0000 MANUT
E FUNC SERV DA PROT SOCIAL ESPECIAL - PAEFI/MSE/LA/PSC/FAM
ACOLH

DESCENTRALIZADA - IGDSUAS - 08.244.0050.2060.0000 MANUT E FUNC
DA GESTÃO DESCENTRALIZADA - IGDPBF
MANUT E FUNC SERV DOS PROG SOCIOASSISTENCIAIS-BPC/PROG
CRIANÇA FELIZ
CONTfWTO: R$ 84.526,00 (oitenta e quatro mil e quinhentos e vinte e seis
reais). VIGÊNCIA: 17/02/2023 a 31/12/2023. BASE LEGAL: Lei do Pregão n°
10.520/02, e Lei Federal n° 8.666/93 e alterações Mareia Barbalho Teixeira
Rego. Secretária Municipal de Assistência Social.

08.244.0050.2055.0000 MANUT E FUNC DA GESTÃO

08.244.0050.2152.0000

3,3.90.30.00 Material de consumo, VALOR DO

AVISO REPUBLICAÇÂO DE LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA: N®
01/2023.Prooej9O Administrativo n® 2010,2803.05/2023. A Prefeitura Municipal
de Pastos Bens - MA, através da Presidente da CPL, toma público para
conhecimento dos interessados que está realizando licitação na modalidade
CONCORRÉN .)IA, do tipo Menor Preço POR ITEM, objetivando a Seleção e
Contratação dr empresa para a Construção de quatro escolas, padrão FNDE,
no município ie Pastos Bons/MA. de conformidade com as quantidades e
espécies contrtós no Anexo I - PROJETO BÁSICO, parte integrante deste
Edital, RECUPSOS: FNDE Termos de Compromisso n®202143712-1;
''02143128-1; 202141706-1 e 202141705-1; o qual será processado e julgado

■n conformidaC'} com a Lei Federal n® 8.666/93 e alterações posteriores, Leis
omplementare-. n® 123/2006 e n® 147/2014, e as condições do Edital á

tEALIZAR-SE /S 09:00 HORAS DO DIA 12 DE JUNHO DE 2023; A sessão
■ública de julgar«nto será realizada nas dependências da Secretaria Municipal

de Administração, na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL,
situada a Av Demingos Sertão, N® 1.000, Bairro São José, CEP 65.870-000,
Pastos Bons - MA, no dia, hora e local citados, em que serão recebidos os
envelopes de iroposta de preços e habilitação. Em atendimento as
recomerxJações do Município e da OMS informamos que a sessão ocorrerá em
local aberto e arejado, que será estabelecido distanciamento mínimo de 01
metros de cada participante durante a sessão e que será obrigatória a
utilização de mascaras, e que cada participante p>orte seu frasco de álcool e
itens de proteção necessário. O Edital está disponibilizado, na integra, no
Portal Transparência

rreXTRATO OE TERMO AOITIVO OE PRAZO j
i

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N®
306/2021 CONTRATANTE: Município de Pastos Bons
CONTRATADA: L M ENGENHARIA EIRELI, CNPJ n®. 27.351.940/0001-81.
ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços - OBJETO: O presente Termo
Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência de que trata a Cláusula
Vigésima Primeira do Contrato de Prestação dos Sen/iços de Implantação de
Sistema de Abastecimento de égua no Povoado Tigres, zona rural de Pastos
Bons-MA, TOMADA DE PREÇOS N® 011/2021 - VIGÊNCIA:  O prazo de
vigência de que trata a Cláusula terceira fica prorrogado, de 04 de maio de
2023 a 04 de novembro de 2023. DA RATIFICAÇÃO; Ficam ratificadas
demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços da TOMADA DE
PREÇOS n® 011/2021 - BASE LEGAL: Lei n®. 8.666/93  - SIGNATÁRIOS:
Vera Lúcia Ferreira Costa Mota, portador do RG n®033482894-5 SSPMA e
CPF n°269.662.553-00- Secretária Municipal de Saúde, pelo
CONTRATANTE, LUÍS EDUARDO FERREIRA COSTA, CPF n®.

j  016.123.383-05, CNH 04439918908 DETRANMA, pela CONTRATADA,
i  Pastos Bons - MA, 04 de maio de 2023.

MA

as

https://pastosbons.ma,gov.br/transparencia/licilacoes e também poderá ser
consultado e obtidos na sala da Comissão Permanente de Licitaçâo-CPL,
localizada no Prédio da Prefeitura na Av. Domingos Sertão, N® 1000, Bairro
São José, Pastos Bons/MA, de 2* a 6®, das 08:00 ás 12:00 horas, podendo
ainda ser solicitado através do E-mail; cplpastosbonsma@gmail.com.
Esclarecimento adicional no mesmo endereço e e-mail citados. Pastos Bons
(MA), 09 de maio de 2023. Geila Melo Can/alho - Presidente de CPL.

de do Município endereço:no

r^EXTRATO DE CONTRATO 4à

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
•ORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS, INSUMOS, MATERIAIS E
:ORRELATOS EM GERAL N° 132/2023. REFERENCIA: PREGÃO

:TRÔNICO N° 005/2022. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Pastos
MA, através da Secretaria Municipal de Administração.

_ ^RESENTANTE: Paulo Emílio Alves Ribeiro. OBJETO: Constitui objeto
deste Contrato o futuro e eventual fornecimento de materiais tipo gêneros
alimentícios, suprimentos de informática e kit bebê. para atender as
necessidades das Secretarias Municipais, DATA DA ASSINATURA:
17/02/2023. CONTFtATADO: ANTONIO CARLOS CARREIRO VARÃO - ME,
CNPJ n.® 69.624.872/0001-27, Av. Domingos Sertão, 2471 — São Jose -
Pastos Bons/MA, REPRESENTANTE: Antônio Carlos Carreiro Varão, portadora
do CPF n.® 249.803.072-72. DOTAÇÃO; 04.122.0020.2005.0000- MANUT
FUNC DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - 3.3.90.30 Material de
Consumo, VALOR DO CONTRATO: R$ 19.419,00 (dezenove mil e
quatrocentos e dezenove reais). VIGÊNCIA: 17/02/2023 a 31/12/2023. BASE
LEGAL: Lei do Pregão n® 10.520/02, e Lei Federal n® 8.666/93 e alterações.
Paulo Emílio Alves Ribeiro. Secretária Municipal de Administração.

s

rExtrato de termo aditivo de prazo aÁ

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N®
073/2021 - CONTRATANTE: Município de Pastos Bons  - MA - CONTRATADA:
L FEITOSA DE SÁ, CNPJ n.® 21.059.965/0001-20. ESPÉCIE: Contrato de
Prestação de Serviços - OBJETO: Contratação de mão de obra terceirizada,
em caráter de complementação de Apoio Administrativo e de Expediente, para
suprir a necessidade de Pessoal da Secretaria Municipal de Administração,
Pregão Presencial 006/2021 - VIGÊNCIA; O prazo de vigência de que trata a
Cláusula Quinta fica prorrogado, de 06 de maio de 2023 a 05 de março de
2024. DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato de
Prestação de Serviços do Pregão Presencial 006/2021 - BASE LEGAL: Lei n®.
8.666/93 — SIGNATÁRIOS: Paulo Emílio Alves Ribeiro, portador do RG
n®033482894-5 SSPMA e CPF n®269.662.553-00— Secretário Municipal de
Administração, pelo CONTRATANTE. LEILTON FEITOSA DE SÁ, Brasileiro.
Casado, Empresário, portador do RG N°000054461896-3 SSPMA e CPF n.®
001.878.233-75, pela CONTRATADA. Pastos Bons - MA. 05 de maio de 2023

r^ extrato DÊ CDNTRATO J
â

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. INSUMOS. MATERIAIS E
CORRELATOS EM GERAL N® 133/2023. REFERENCIA: PREGÃO
ELETRÔNICO N® 005/2022. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Pastos
Bons - MA. através da Secretaria Municipal de /Assistência Social.
REPRESENTANTE: Mareia Barbalho Teixeira Rego. OBJETO; Constitui
objeto deste Contrato o futuro e eventual fornecimento de materiais tipo
gêneros alimentícios, suprimentos de informática  e kit bebê, para atender as
necessidades das Secretarias Municipais. DATA DA ASSINATURA:

r^EXTRATO DE TERMD ADITIVO DE PRAZO 4
à

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N®
074/2021 - CONTRATANTE: Município de Pastos Bons  - MA - CONTRATADA:
L FEITOSA DE SÁ, CNPJ n.® 21.059.965/0001-20. ESPÉCIE: Contrato de
Prestação de Serviços - OBJETO: Contratação de mão de obra terceirizada,
em caráter de complementação de Apoio Administrativo e de Expediente, para

CERTIFICADO DIGITALMENTE
E COM CARIMBO DE TEMPO 18/20www.pastosbons.ma.gov.br EXECUTIVO



ATOS E FATOS
l$2.^Tí MARANHAO/ R$ 2,50 OUTROS ESTADOS - ANO XXV - N» 54785São Lu(s - HãA, Quarta-Feira, 10 de Maio de 2023

udiciário promove mutirão

Cidadania Transgênero
VIais de 500 atletas participam da 3- Etapa

do Maranhense de Beach Tennis
PÁGINA 4 PÃOINA e

POLITTCA

Governo Lula inicia reuniões

busca de votos no Congresso
Inflação para

famílias de baixa

renda é maior em

Norte e Nordeste

PÁGINA 5

Empresário é

baleado em

assalto na porta

de agência

bancária no MAFelipe Camarão participa de Encontro Imersão promovido pelo
Instituto Península, com secretários de Educação do país

PÁGINA 8

PÁOtNA 7

Hospital de Câncer

do Maranhão recebe

doação de

equipamento e

reforça pesquisas

de combate ao câncer

STF julga mais
250 denunciados

por atos golpistas
PAGINA 2

PAGINA 4
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Inep publica edital com regras para o Enem 2023

iQuarta-Feira. 10 de Maio de 2023

Fones: (96)99617-0542
Educação 07

comercialatosefatos2. com

AVISO REPUBLICAÇAO de UCITAÇAO. CONCOR
RÊNCIA: N® 01/2023.Processo Administrativo n*
2010.2803.05/2023. A Prefeitura Municipal de Pastos
Bons - MA. através da Presidente da CPI, torna público
para conhecimento dos interessados que está realizando
licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, do tipo Menor
Preço POR ITEM, objetivando a Seleção e Contratação
de empresa para a Construção de quatro escolas, padrão
FNOE, no município de Pastos Bons/MA, de conformi
dade com as quantidades e espécies contidas no Anexo
I - PROJETO BÁSICO, parte integrante deste Edital, RE
CURSOS: FNDE Termos de Compromisso n®202143712-
1; 202143128-1; 202141706-1 e 202141705-1; o qual
será processado e julgado em conformidade com a Lei
Federal n® 8.666/93 e alterações posteriores. Leis Com
plementares n® 123/2006 e n® 147/2014, e as condições
do Edital à REALIZAR-SE AS 09:00 HORAS DO DIA 12 DE

JUNHO DE 2023; A sessão pública de Julgamento será
realizada nas dependências da Secretaria Municipal de
Administração, na sala da Comissão Permanente de Lic
itação - CPL, situada a Av. Domingos Sertão, N® 1.000,
Bairro São José, CEP 65.870-000, Pastos Bons - MA, no
dia, hora e local citados, em que serão recebidos os en
velopes de proposta de preços e habilitação. Em atendi
mento as recomendações do Município e da OMS infor
mamos que a sessão ocorrerá em local aberto e arejado,
que será estabelecido distanciamento mínimo de 01
metros de cada participante durante a sessão e que será
obrigatória a utilização de mascaras, e que cada partic
ipante porte seu frasco de álcool e itens de proteção
necessário. O Edital está disponibilizado, na integra,
no Portal de Transparência do Município no endereço:
https://pastosbons.ma.gov.br/transparencia/llcitacoes
e também poderá ser consultado e obtidos na sala da

Comissão Permanente de Licitação-CPL, localizada no
Prédio da Prefeitura na Av. Domingos Sertão, N® 1000,
Bairro São José. Pastos Bons/MA, de 2* a 6®, das 08:00
ás 12:00 horas, podendo ainda ser solicitado através do
E-matI: cplpastosbonsma@gmail.com. Esclarecimento
adicional no mesmo endereço e e-maíl citados. Pastos
Bons (MA), 09 de maio de 2023. Geila Melo Carvalho -
Presidente de CPL

como problemas logísticos e
doenças infectocontaglosas,
por exemplo.

Os gabaritos das provas
objetivas serão publicados no
dia 24 de novembro no Portal

do Inep. Já os resultados r-
dividuais serão divulgados no
dia 16 de jaiero de 2024 no
mesmo site.

Covid-19

Apesar de o país não estar
mais em situação de emergên
cia sanitária deíádo à parrdemia,
o nstituto informa que será ne
cessária a utiízaçâo de másca
ra de proteção à covíd-19. “nos
estados ou munídpios onde o
uso da máscara on local fecha

do obrigatório por decreto
ou ato administrativo de igual
poder regulamentar'.

As notas do exame são usa

das para 0 ingresso de estudan
tes OT universidades púbUcas e
privadas, por meio do Sistema

de Seleção Unificada (Sísu), do
Programa Universidade para
Todos (Prouni) e 0 Fundo de Fi
nanciamento Estudantil (Fies).

Os resultados individuais

podem ser aproveftados pelos
estudantes brasüeiros interes

sados em cursar uma ̂adua-
ção em ínsü&ições portugue
sas. que mantém convênio
oomotn^.

O edtal com cronograma
0 regas para o Exame Nacio
nal do Ensino Médio (Enem)
2023 já está disponível para
os interessados em participar
do oerâme. que será apáicado

dias 5 e 12 de novembro,

isenções ficam abertas do
dia 5 a 16 de junho.

Além de ̂xesent^ datas e
horários dos exames, 0 Edit^ n®

30 detalha os documentos ne

cessários, bem como as obriga
ções do participante, induíndo
situações em que o candidato
poderá ser eliminado. A taxa
de inscrição é RS 85 e deve ser

paga até dia 21 de junho.
A publicação do Instituto

Nacional de Estudos e Pesqui
sas Anisio Teixeira (inep) Iraz
tan^>ém critérios para correção
das provas e procedimentos
para pessoas que precisam de
cuktarios especiais durante o
concurso, b«n como orienta

ções sobre horário e local do
exame.

às 18h30. no segundo. Estão
previstas exceções da horário
em casos esprôifícos, no caso
de parádpantescom solicitação
de tempo acficionai aprovada,
ou com pedido de recurso de

video para a prova em Libras.
As inscrições devem ser

feitas na Página do Paitidpante.
no portai do Inep, onde outros
acessos ndicam ctonogr^a,
tutoriais e orientações, além de
uma áea com as dúvidas mais

frequentes dos candidatos. O
texto detatia como será teíta a

reaplicação do teste e as situa
ções em que poderá ser refeita.

Horários

Os portões de acesso serão
abertos às 12h e fechados às

13h e as provas começam a ser
aplicadas às 13h30.0 término
será às 19h. no primeiro dia, e

Felipe Camarão participa de Encontro Imersão promovido

pelo Instituto Península, com secretários de Educação do país

Franz Fahrni, portador do CPF 63820916342, com em
preendimento denominado Pousada Lanea, requereu
junto a Secretaria Estadual de Meio Ambiente e Recur
sos Naturais - SEMA, a Outorga de Agua Subterrânea de
um poço localizado sobre as coordenadas geográficas
2*34’18.2’S 42*4S’07.4'W. localizado na Rua Projetada,
Povoado Atins, com e- processo 81970/2023.PE e professora visitante na

Faculdade de Educação de
Harvard; Fernando Abrucio,

professor e pesquisador da
Fundação Getulío Vargas; e
Barbara Bom. Doutora em

Educação pela Universida
de de Stanfbrd e Diretora de

Pós-Graduação, Extensão e
Pesquisa do Instituto Singu
laridades.

Painéis

O primeiro dia do "Pro
fessores em Pauta” teve

início com o painel “Políti
cas educacionais e o papel
dos professores’, e contou
com a participação de Ben

Schneíder, Claudia Costin e

Fernando Abrucio, referên

cias em pautas educacio
nais. Junto aos secretários

de Educação dos estados
brasileiros, os palestrantes

promoveram um debate
sobre como acontecem e

quais são as características
das reformas educacionais

de sucesso.

Ensinar é um ato com

plexo e abarca múltiplos
objetivos, por isso, é tão
importante pensar em uma
formação inicial que apro
xime o futuro professor da
escola e da rede escolar.

Esse foi um dos assuntos

centrais do “Professores

Em Pauta”, durante o painel
“A importância do conhe
cimento pedagógico do
conteúdo*, conduzido por
Bárbara Bom, diretora de
Pós-Graduação, Extensão

e Pesquisa do Instituto Sin
gularidades, e Alexsandro
Santos, diretor de Políticas

e Diretrizes da Educação
Integral Básica do MEC.

O segundo dia do Pro
fessores em Pauta iniciou

com um painel que abordou
as condições de trabalho

dos professores como de
terminantes para a qualida
de do ensino. Sob o tema

“As condições de trabalho
como determinantes da

qualidade; remuneração e
jornada", esse momento foi
conduzido pela pesquisa
dora da Fundação Carlos
Chagas. Gabriela Moríconi,
que também teve a partici
pação de Maurício Holanda,
secretário de Articulação do
Ministério da Educação, e
Caetano Siqueira, coorde
nador de Polílicas Docentes

do Movimento Profissão

Docente.

Alguns pontos destaca
dos e que caminham lado
a lado com a qualidade do
ensino, por meio das cxvrdi-
ções oferecidas aos docen
tes, foram a necessidade de

estratégias de engajamento
com a comunidade escolar,

a dedicação do professor a
uma escola, a jornada de
trabalho, o reconhecimento

profissional, 0 fortalecimen
to da figura do professor na
comunidade escolar e a ín-

fraestrutura necessária para
0 exercido da profissão com
efetividade.

Carlos Andre De Oliveira Silva, portador do CPF

007.701.953-93 , com empreendimento denominado
Posto Brn M G A Ltda, requereu junto a Secretaria Es
tadual de Meio Ambiente e Recursos Naturais - SEMA. a
Outorga de Agua Subterrânea de um poço sobre as co
ordenadas geográficas 2*50'5.18'S 42*52'0.S5"W. local
izado Povoado Bacuri, Município de Barreírinhas - Ma,
com e-processo:81946/2023.

O vice-governador e
secretário de Estado da

Educação, Felipe Camarão,
passou dois dias em São

Paulo (SP) participando
do “Professores em Pauta;

1° Encontro imersivo de

Secretários Estaduais de

Educação*, promovido pelo
Instituto Península. O even

to teve ínído domingo (7) e
prolongou-se até esta terça-
•felra (9), visando a constru
ção e o avartço de políticas
públicas para a Educação
brasileira visando, princi
palmente, melhorias e va
lorização dos professores
das redes municipais e
estaduais de ensino.

*A convite do Instituto

Península passei 2 dias
em um encontro imersivo,

acompanhado de outros

secretários de educação do
Brasil, debatendo e apren
dendo muito sd>re políticas
públicas voltadas a valoriza
ção dos professores. Ouvi
mos muitos especialistas e

p
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esquisadores, que sabem
da importância da valoriza
ção dos nossos profissio
nais. E essa valorização é
para além da oferta de uma
remuneração atrativa. Volto
para o Maranhão com uma
bagagem riquissima, que
trabalharei com a equipe
da educação, em beneficio

da rede pública estadual do
Maranhão e de seus edu

cadores*. destacou Felipe
Camarão.

O evento contou com

palestras ministradas por
importantes especialistas
como Ben Ross Schneíder,

professor internacional de
Ciências Políticas e diretor

do Programa MIT Chile do
Massadiusetts institute of

Technology.
A agenda incluiu, tam

bém. Ana Maria Diniz, fun

dadora e conselheira do

Instituto Península; Claudia
Cwtín, Presidente do Insti

tuto Singularidades, Funda
dora e Diretora do FGV CEI-

Lidenor de Freitas Façanha Junior, portadora do CPF n°
253.360.723-00, torna público que REQUEREU junto à
Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Natu

rais - SEMA a Licença Única Ambiental de Regularização
- LUAR, sob o processo n® 80014/2023, para atividade
Agrossilvipastoril, sob as coordenadas geográficas, Lat;
04‘33'20,1" S. Long: 44*04’04,18“ O, localizado margem
da BR 316 KM 466, Fazenda Boa Esperança, zona rural do
Municfpio de Codo - MA.

LUCAS DE MEDEIROS FREITAS ROCHA

CPF N® 633.861.943-20

LUCAS DE MEDEIROS FREITAS ROCHA, portador do CPF
n® 633.861.943-20, torna público que REQUEREU da Sec
retaria de Estado de Meio Ambiente e Recursos Naturais

(SEMA-MA), Licença Única Ambiental de Regularização
(LUAR), para a Fazenda Agua Preta com finalidade para
atividade Agrossilvipastoríl/Bovinocultura, localizada no
município de Bom Jardim, estado do Maranhão, con
forme dados constantes no processo n® 61666/2023.

ANTONIO CARLOS BACELAR NUNES, CPF: 297,509.897-

91. torna público, que RECEBEU junto à Secretaria de
Estado do Meio Ambiente e Recursos Naturais - SEMA. a
Licença Única Ambiental de Regularização - LUAR. con
forme e-processo n* 56984/2022, Fazenda Mata Virgem,
localizada no município de Codó-MA.
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Parágrafo Único: Nas hipóteses previstas no Art. 65. inciso ii, alínea "d", da Lei 8.666/93. o MUNICÍPIO poderá promover o equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, mediante solicitação fundamentada e aceita.

DAS PENALIDADES

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Pela inexecução total ou parcial da Ata ou do contrato o MUNICÍPIO poderá, garantido o devido processo legal, a ampla
defesa e o contraditório, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
I - Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de PASTOS BONS - MA por prazo de até 5 (cinco) anos;
II - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
III - Advertência.

IV - Multa de 0.3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega dos produtos ou atraso na sua substituição, e por ocorrência de ato ou fato
em desacordo com o proposto e o estabelecido neste Edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre  o valor total da nota de empenho,
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente.
V - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no
prazo de 15 quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial.
VI - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida a reabilitação perante  a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante
ressarcir a Prefeitura Municipal de PASTOS BONS - MA pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido  o prazo da sanção aplicada com base no
subitem anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: A penalidade de advertência poderá ser aplicada nos seguintes casos, independentemente da aplicação de multas:
I, Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente, desde que não acarretem prejuízos para o MUNICÍPIO;
II. Execução insatisfatória ou inexecução da entrega do material, desde que a sua gravidade não recomende o enquadramento nos casos de
suspensão temporária ou declaração de inidoneidade;
Hl; Pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços do MUNICÍPIO ou dos órgãos municipais;
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Decorridos 05 (cinco) dias de atraso na entrega dos bens, sem que tenham sido apresentadas justificativas plausíveis,
estará caracterizado o descumprimento total das obrigações assumidas, caso em que, além de aplicar a multa prevista no inciso II da Cláusula
Décima Quinta, poderá o MUNICÍPIO optar pela rescisão do Contrato.
Parágrafo Primeiro: As muitas a que se refere o inciso II da Cláusula Décima Quinta não impede que o MUNICÍPIO rescinda, unilateralmente, o
Contrato ou cancele o Registro de Preço do fornecedor e, ainda aplique as outras sanções previstas na Cláusula Décima Quinta, em seus incisos I,
III € IV, facultada o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório da PROMITENTE e/ou CONTRATADA.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: As multas aplicadas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pelo MUNICÍPIO;
Parágrafo Primeiro: Inexistindo pagamento devido pelo MUNICÍPIO, ou sendo este insuficiente, caberá à CONTRATADA efetuar o pagamento da
multa, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contado da data da comunicação de confirmação da sanção;
Parágrafo Segundo: Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, o MUNICÍPIO poderá, se houver, valer-se do valor dado em
garantia e, não sendo este suficiente, far-se-á a sua cobrança judicialmente.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública será proposta se
constatada má fé, ação maliciosa e premeditada da CONTRATADA em prejuízo do MUNICÍPIO, evidência de atuação com interesses escusos ou
reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao MUNICÍPIO ou aplicações sucessivas das outras penalidades anteriormente descritas.
Parágrafo Único: A penalidade prevista nesta cláusula, é de competência exclusiva do MUNICÍPIO, facultada à contratada o devido processo legal, a
ampla defesa e contraditório, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2
(dois) anos de sua aplicação.
DISPOSIÇÕES FINAIS
CLÁUSULA VIGÉSIMA: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital
do Pregão ELETRÔNICO no 13/2023 - SRP e as propostas apresentadas pelas CONTRATADAS, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do
Edital sobre as das propostas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: O presente registro decorre de adjudicação às PROMITENTES CONTRATADAS dos objetos, cujas descrições,
quantidades e especificações constam no Termo de Referência Anexo I, do Pregão ELETRÔNICO nô 13/2023 - SRP, conforme decisão do Pregoeiro
do MUNICÍPIO, lavrada em Ata e homologação feita pelo senhor Prefeito Municipal.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA o gerenciamento da presente Ata de Registro de Preços
nos termos da legislação vigente.
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro da Comarca do Município de PASTOS BONS /MA, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da
execução desta ATA, com renúncia das partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata em 01 (uma) vias de igual teor e forma.
Pastos Bons - MA, 05 de Maio de 2023; SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PASTOS BONS - MA; Claudiana Câmara Guimarães Costa -
Secretária Municipal De Educação - ÓRGÃO GERENCIADOR.
J ALVES DA SILVA PEREIRA - CNPj N^ 40.980.372/0001-46; Representante: jocyane Alves da Silva, CPF: 014.483.123-61 - FORNECEDOR/DETENTOR
DO REGISTRO.

Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO
Código identifícador 36d094d2ebc92c22b2989f420cd446dc

ITEM, objetivando a Seleção e Contratação de empresa para a
Construção de quatro escolas, padrão FNDE, no município de Pastos
Bons/MA, de conformidade com as quantidades e espécies contidas no
Anexo I - PROjETO BÁSICO, parte integrante deste Edital, RECURSOS:
FNDE Termos de Compromisso n9202143712-l; 202143128-1;
202141706-1 e 202141705-1; o qual será processado  e julgado em
conformidade com a Lei Federal n^ 8.666/93 e alterações posteriores.
Leis Complementares n® 123/2006 e n® 147/2014, e as condições do
Edital à REALIZAR-SE ÀS 09:00 HORAS DO DIA 12 DE JUNHO DE 2023; A

AVISO REPUBLICAÇÁO DE LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA: N®
01/2023.PROCESSO ADMINISTRATIVO m 2010.2803.05/2023

AVISO REPUBLICAÇÁO DE LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA: N®
01/2023.Processo Administrativo n® 2010.2803.05/2023. A Prefeitura

Municipal de Pastos Bons - MA, através da Presidente da CPL, torna
público para conhecimento dos interessados que está realizando
licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, do tipo Menor Preço POR

www.famem.org.br 145/225
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SERV DA PROTEÇÃO BÁSICA • PAIR/SCRV/EQUIPE VOLANTE -
08.244.0050.2054.0000 MANUT 6 FUNC SERV DA PROT SOCIAL

ESPECIAL - PAEFI/MSE/LA/PSC/FAM ACOLH - 08.244.0050.2055.0000

MANUT E FUNC DA GESTÃO DESCENTRALIZADA - IGDSUAS -
08.244.0050.2060.0000 MANUT E FUNC DA GESTÃO DESCENTRALIZADA
- IGDPBF - 08.244.0050.2152.0000 MANUT E FUNC SERV DOS PROG

SOCIOASSISTENCIAIS-BPaPROG CRIANÇA FELIZ • 3,3.90.30.00 Material
de consumo, VALOR DO CONTRATO: R$ 84.526,00 (oitenta e quatro mil

e quinhentos e vinte e seis reais). VIGÊNCIA: 17/02/2023 a 31/12/2023.
BASE LEGAL: Lei do Pregão n» 10.520/02, e Lei Federal n® 8.666/93 e
alterações. Mareia Barbalho Teixeira Rego. Secretária Municipal de
Assistência Social.

sessão pública de julgamento será realizada nas dependências da
Secretaria Municipal de Administração, na sala da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, situada a Av. Domingos Sertão,
1.000, Bairro São josé, CEP 65.870-000, Pastos Bons - MA, no dia, hora
e local citados, em que serão recebidos os envelopes de proposta de
preços e habilitação. Em atendimento as recomendações do Município e
da OMS informamos que a sessão ocorrerá em local aberto e arejado,
que será estabelecido distanciamento mínimo de 01 metros de cada
participante durante a sessão e que será obrigatória a utilização de
mascaras, e que cada participante porte seu frasco de álcool e itens de
proteção necessário. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no Portal

endereço:

https://pastosbons.ma.gov.br/transparencia/licitacoes e também poderá
ser consultado e obtidos na sala da Comissão Permanente de Licitação-

CPL, localizada no Prédio da Prefeitura na Av. Domingos Sertão, N®

1000, Bairro São José, Pastos Bons/MA, de 28 a 6®, das 08:00 ás 12:00
horas, podendo ainda ser solicitado através do E-mai l:
cplpastosbonsma(|)gmail.com. Esclarecimento adicional no mesmo
endereço e e-mall citados. Pastos Bons (MA), 09 de maio de 2023. Geila
Melo Carvalho - Presidente de CPL.

MunicípioTransparência d 0de n 0

Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO

Código identificador: 42ee2e2dc5916aclfe9664bbd64458b4

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO

CONTRATO NS 354/2022

Publicado por FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO
Código identificador: 5c816440cdl35f7402ea067bbc4b53a9

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO NO

354/2022 - CONTRATANTE: Município de Pastos Bons  - MA -

CONTRATADA: PANORAMA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI -

EPP, CNPJ n“ 10.915.057/0001-74. ESPÉCIE: Contrato de Prestação de
Serviços - OBJETO: Contratação de empresa de engenharia
especializada para a execução dos Serviços de engenharia
especializada para a execução dos serviços de manutenção preventiva
e corretiva em prédios públicos próprios do Município, locados e/ou
conveniados da administração municipal, com fornecimento e material,
equipamentos e mão de obra necessários, em atendimento as
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. ADESÃO 017/2022 -
VIGÊNCIA: O prazo de vigência de que trata a Cláusula Sexta fica
prorrogado, de 04 de maio de 2023 a 04 de novembro de 2023, para os
ITEM 1: Serviços de Reforma e manutenção da Quadra Poliesportiva
Fernando da Silva Rego, e ITEM 2: Serviços de Reforma e manutenção
da Quadra Enoque Mota. DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais
cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços do ADESÃO 017/2022 -
BASE LEGAL: Lei n®. 8.666/93 - SIGNATÁRIOS: Claudiana Câmara
Guimarães Costa Secretária Municipal, brasileira, casada, residente e
domiciliada na Rua Siqueira Campos N® 205, São José, Pastos Bons-MA -
Secretária Municipal de Educação, pelo CONTRATANTE, Domingos
Carvalho Lopes, brasileiro, solteiro, empresário. Portador do RG n»
2.052.196 SSP/PI e portador do CPF n“ 922.304,313-15, pela
CONTRATADA. Pastos Bons - MA, 04 de maio de 2023.

CONTRATO ADM. DE FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS,

INSUM05, MATERIAIS E CORRELATOS EM GERAL NS 132/2023

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS, INSUMOS, MATERIAIS E

CORRELATOS EM GERAL N® 132/2023, REFERENCIA: PREGÃO
ELETRÔNICO N® 005/2022. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de

Pastos Bons - MA, através da Secretaria Municipal de Administração.
REPRESENTANTE: Paulo Emílio Alves Ribeiro. OBJETO: Constitui objeto
deste Contrato o futuro e eventual fornecimento de materiais tipo

gêneros alimentícios, suprimentos de informática  e kit bebê. para
atender as necessidades das Secretarias Municipais. DATA DA

ASSINATURA: 17/02/2023. CONTRATADO: ANTONIO CARLOS CARREIRO
VARÃO - ME, CNPJ n.s 69.624.872/0001-27, Av, Domingos Sertão, 2471
- Sàojose - Pastos Bons/MA. REPRESENTANTE: Antônio Carlos Carreiro
Varão, portadora do CPF n.® 249,803.072-72. DOTAÇÃO:
04.122,0020.2005,0000- MANUT FUNC DA SECRETARIA DE

ADMINISTRAÇÃO - 3.3.90.30 Material de Consumo, VALOR DO
CONTRATO: R$ 19.419,00 (dezenove mil e quatrocentos e dezenove
reais). VIGÊNCIA: 17/02/2023 a 31/12/2023. BASE LEGAL: Lei do Pregão
n® 10.520/02, e Lei Federal n® 8.666/93 e alterações. Paulo Emílio Alves
Ribeiro. Secretária Municipal de Administração. Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO

Código identificador: 47c02120905cfc253d3c9e5d2e77a331

Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO
Código identificador: 6b2802473eab8f5bc5a7b01962c5cb01

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO

CONTRATO N2 355/2022

CONTRATO ADM. DE FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS.

INSUMOS, MATERIAIS E CORRELATOS EM GERAL NS 133/2023 EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N®

355/2022 - CONTRATANTE: Município de Pastos Bons  - MA -
CONTRATADA: PANORAMA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI -
EPP, CNPJ n® 10.915,057/0001-74. ESPÉCIE: Contrato de Prestação de
Serviços - OBJETO: Contratação de empresa de engenharia
especializada para a execução dos Serviços de engenharia
especializada para a execução dos serviços de manutenção preventiva
e corretiva em prédios públicos próprios do Município, locados e/ou
conveniados da administração municipal, com fornecimento e material,
equipamentos e mão de obra necessários, em atendimento as
necessidades da Secretaria Municipal de Administração. ADESÃO
017/2022 - VIGÊNCIA: O prazo de vigência de que trata a Cláusula
Sexta fica prorrogado, de 04 de maio de 2023 a 04 de novembro de
2023, para os ITEM 1: Serviços de Reforma e manutenção do Matadouro
Público e ITEM 2: Serviços de Reforma e manutenção do Estádio
Municipal "DITÃO", DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais
cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços do ADESÃO 017/2022 -

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS, INSUMOS, MATERIAIS E

CORRELATOS EM GERAL N® 133/2023. REFERENCIA: PREGÃO
ELETRÔNICO N® 005/2022, CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de

Pastos Bons - MA, através da Secretaria Municipal de Assistência Social.
REPRESENTANTE: Mareia Barbalho Teixeira Rego. OBJETO: Constitui
objeto deste Contrato o futuro e eventual fornecimento de materiais
tipo gêneros alimentícios, suprimentos de informática e kit bebê, para
atender as necessidades das Secretarias Municipais. DATA DA

ASSINATURA: 17/02/2023. CONTRATADO: ANTONIO CARLOS CARREIRO

VARÃO - ME, CNPJ n.® 69.624.872/0001-27. Av. Domingos Sertão, 2471
- São Jose - Pastos Bons/MA. REPRESENTANTE: Antônio Carlos Carreiro
Varão, portadora do CPF n.® 249.803.072-72. DOTAÇÃO:
08.122.0050.2047.0000 MANUT DO FMAS - 08,244.0050.GESTÃO
POLÍTICA ASSISTÊNCIA SOCIAL - 08.244,0050.2053.0000 MANUT E FUNC

www.famem.org.brCERTS^ICAOO DlGiTALMENTE
E COM CARWBODC TEMPO
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Sr*. RAiMUNDA MARIA BRITO OE CARVALHO, portadora do CPF n* 446.414.353-91.
CONTRATADA: DACK DISTRIBUIDORA D£ PRODUTOS PARA SAÚDE EIREU, Inscrito no
CNPJ/MF sob 0 n< 42.160.825^001-13, neste ato representado pelo Sr. Qaudio Rocha,
portador do CPF n* 02S.187.013-89. VALOR 00 CONTRATO; R$ 131.931,00 (Cento e trinta
um mil e novecentos e trinta e um reais). VIGÊNCIA; 31/12/2023. BASE LEGAL; Lei Federal
n« 10.520/2012. Decreto Municipal n« 018/2019 e Lei Federal n* 8.666/93.

OINTRATO ADMINISTRATIVO DE COMPRA N« 045/2023. PREGÃO ELETRÔNICO: N*
009/2023 - SRP. TIPO; Menor preço por lt«n. OBJETO; FortnaçSo de Registro de Preços
para futura contratação de empresa especializada no fornecimento de materiais escolares
para o programa QSE. DATA QA ASSINATURA; 04/04/2023 CONTRATANTE; Prefeitura
Muiiklpal de Passagem Franca-MA. por meio da SECRETÁRIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO,
Sr*. RAIMUNDA MARIA BRITO DE CARVALHO, portadora do CPF n* 446.414.353-91.
CONTRATADA: CMS ^RVICOS E PRODUTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n«
04.93S.934/0001-76, neste ato representada pelo Sr. Clovis Maria de Sousa FiBto, CPF n*
508.4S7.803-87. VALOR DO CONTRATO: RS 61.539,00 (Sessenta e um mã e quinhentos e
trinta e nove reais). VIGÊNCIA; 31/12/2023. BASE LECAl: Lei Federal n* 10.S20/2012.
Decreto Municipal n* 018/2019 e lei Federal n* 8.666/93.

CONTRATO ADMINISTRATIVO OE COMPRA N« 061/2023. PREGÃO ELETRÔNICO; N»
009/2023 - SRP. TIPO: Menor preço por item. OBJETO: Formação de Registro de Preços
para futura contratação de empresa especlalítada no fornecimento de materiais escolares
para o programa QSE. DATA DA ASSINATURA: O4/0S/2O23. CONTRATANTE: Prefeitura
Municipal de Passagem Franca-MA. por meio da SECRETÁRIA MUNIOPAL DE EDUCAÇÃO,
Sr*. RAIMUNDA MARIA BRITO DE CARVALHO, portadora do CPF n« 446.414.353-91.
CONTRATADA; D CARDOSO DA SILVA E CIA LTDA, iiiscrrta no CNPJ sob o n*
06.865.814/0001.75, neste ato representado pelo Sr. Oenllson Cardoso da Silva, portador
do CPF n* 344.636.403-00. VALOR DO CONTRATO: R$ 75.650,00 (Setenta e cinco mH e
seiscentos e cinquenta reais). VIGÊNCIA: 31/12/2023. BASE LEGAL: Lei Federal n<
10.520/2012, Decreto Municipal n* 018/2019 e lei Federal n* 8.666/93.

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE COMPRA N« 062/2023. PREGÃO ELETRÔNICO; N<
009/2023 - SRP. TIPO: Menor preço por item. OBJETO: Formação de Registro de Preços
para futura contratação de empresa especializada no forrtecimento de rnateriais escolares
para o programa QSE. DATA DA ASSINATURA: 04/0S/2023. CCWTRATANTE: Prefeitura
Municipal de Passagem Franca-MA, por meio da SECRETÁRIA MUNIOPAL DE EDUCAÇÃO,
Sr*. RAIMUNDA MARIA BRITO DE CARVALHO, portadora do CPF n« 446.414.353-91.
CONTRATADA: J ALVES DA SILVA PEREIRA, inscrito no CNPJ n« 40.980.372ÁX»l-46, neste
ato representado pela Sr* Joevane Alves da Silva Pereira, portadora do CPF n*
014.483.123-61. V/U.OR DO CONTRATO: RS 177.300,00 (Cento e setenta e sete mil e
trezentos reais). VIGÊNCIA: 31/12/2023. BASE LEGAL: Lei Federal n* 10.S20/2012, Deaeto
Municipal n< 018/2019 e Lei Federal n* 8.666/93.

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE COMPRA N< 063/2023. PREGÃO ELETRÔNICO: N*
009/2023 - SRP. TIPO; Menor preço por Item. OBJETO; Formação de Registro de Preços
para futura contratação de empresa especializada no fornecimento de materiais escolares
para o programa QSE. DATA DA ASSINATURA: 04/05/2023. CONTRATANTE; Prefeitura
Municipal de Passagem Franca-MA, por meio da SECRETÁRIA MUNIOPAL OE EDUCAÇÃO,
Sr*. RAIMUNDA MARIA BRITO DE CARVALHO, portadora dO CPF n* 446.414.353-91.
CONTRATADA; MENEZES & SANTOS LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o n« 29.707.931/0001-
06, neste ato representada pela Sr*. Maria Viima Menezes Santos, portadora do CPF n*
48S.44S.383-68. VALOR 00 CONTRATO: RS 34.206,88 (Trinta e quatro mll e duzentos e seis
reais e oitenta e oito centavos). VIGÊNCIA; 31/12/2023. BASE LEGAL: Lei Federal n*
10.520/2012, Decreto Municipal n* 018/2019 e Lei Federal n* 8.666/93.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

PREFEITURA MUNICIPAL OE LAGO DA PEDRA

EXTRATO OE CONTRATO

Contrato N* 138/2023 ■ Pregão Eletrônico N* 007/2023 CPL/PMLP - Processo N* 021/2023.
Contrata firmado em 03/D3/2023. Partes: Prefeitura Municipal de Lago da Pedra-MA, CNPJ
06.021.810/0001-00, atravôs da Secretaria Municipal de Segurança Pública, Trânsito e
Defesa Civil e a empresa Motovalle Comercio de Motos Ltda, CNPJ 12.067.109/0001-25.
Objeto: Aquisição de vekulos - tipo motocicleta OFF ROAO (trail) para atender as
necessidades da secretaria murricipal de segurança pública, trânsito e defesa civil. Vigôncia;
0 contrato vigorará atí 31/12/2023. Cobertura: Órgão 21 - furkdo Municipal de Segurança
Pública; Unidade Gestora 2121 ■ Fundo MunicifMl de Segurança Publica; Função 06 -
Segurança Pública; Sub-Função 182 - Defesa Civil; Programa 0090 ■ Segurança Pública:
Proieto/Atividade 1.100 - Aquisição de Veículos para Guarda Municipal; Elemento de
Despesa 4.4.90.S2.00
1700000000 ■ Outros Convênios da União; Valor Disponível R$ 104.590,00. Valor do
Contrato: RS 104.400,00 (cento e quatro mil e quatrocentos reais). Base Legal; Lei 8.666/93
e suas alterações. Si^tiríos: Secretária Municipal de Administração e Serviços Públicos,
Maria Raimunda Lopes Mota, pela contratante, CPF 254.057.803-91 e a empresa Motovalle
Corrkercio de Motos Ltda pela contratada.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBANO

AVISO OE UCITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N* 12/2023

Equipamentos e material perrrtanente; Fonte de Recurso

0 Município de Paraibarro - Estado do Maranhão, por intermédio da Secretaria
MuoKipal de Saúde, torna pútMico, que promovera Kettação na modalidade Pregão
Eletrônico. OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação dc empresa
especializada em aquisição de Equipamentos e Periféricos de Informática, destinados a
Secretaria Munidpai de Saúde de Paraibano ■ MA. Data: 25 de maio de 2023, às 09:00
horas.

E(Mtal; 0 presente edital estará â disposição dos interessados nos seguintes
locais: Portal da Transparência do município: http;//paraibano.ina.gov.br/. poderá ser
solidtado através do e-mail: cpiparaibano.maranhao9gm3il.com, ou no site da LIcItanet:
http$7/www.licitai>et.com.br/. bem como ser retirado pessoalmente no Setor de licitação,
localizado na Pça. Guilhermlno Brito n* 284 - Centro, Paraibano-MA.

Paraibano-MA, 10 de maio de 2023.
SÉFORA FREIRE BRÍTO

Secretária

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA

EXTRATOS DE CONTRATOS

CONTRATO ADMINIS'ntAT1V0 OE COMPRA N» 035/2023. PREGÃO ELETRÔNICO: N<
008/2023 - SRP. TIPO: Menor preço por item. OBIETO: Formação de Registro de Preço para
futura aquisição de utensílios para equipar as cozinhas para a execução da alimentação
escolar dos alunos matriculados nas escolas da Rede Municipal de Ensino. DATA DA
ASSINATURA: 23/03/2023. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Passagem FrancaA^A.
por meio da SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Sr*. RAIMUNDA MARIA BRITO DE
CARVALHO, portadora do CPF n* 446.414.353-91. CONTRATADA: CMS SERVIÇOS E
PROLHITOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n* 04.935.934^001-76, rteste ato representada
pelo Sr. Clovis Maria de Sousa Filho, CPF ns 508.457.803-87. VALOR DO CONTRATO: RS
99.215,75 (Noventa e nove mil e duzentos e quinze reais e setenta e cinco centavos).
VIGÊNOA: 31/12/2023. BASE LEGAL: Lei Federal n« 10.520/2012, Decreto Municipal n"
018/2019 e Lei Federal n* 8.666/93.

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE COMPRA N* 036/2023. PREGÃO ELETRÔNICO: N»
008/2023 ■ SRP. TIPO: Menor preço por item. OBJETO; Formação de Registro de Preço para
futura aquisição de utensílios para equipar as cozinhas para a execução da alimentação
escolar dos alunos matriculados nas escolas da Rede Municipal de Ensino. DATA DA
ASSINATURA; 23/03/2023. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Passagem Franca/MA,
por meio da SECRETÁRIA MUNIOPAL OE EDUCAÇÃO, Sr*. RAIMUNDA MARIA BRITO DE
CARVALHO, portadora do CPF n» 446.414.353-91. CONTRATADA: DACK DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS PARA SAÚDE EIREU, insento no CNPJ/MF sob  o n* 42.160.825/0001-13, neste
ato representado pelo Sr. Cláudio Rocha, portador do CPF n* 02S.187.013-89. VALOR DO
CONTRATO; RS 122.091,00 (Cento e vinte e dois mil  e noventa e um reais). VIGÊNCIA:
31/12/2023. BASE LEGAL: Lei Federal n» 10.520/2012, Decreto Municipal n< 018/2019 e lel
Federal n* 8.666/93.

CONTRATO ADMINISTRATIVO OE COMPRA N» 037/2023. PREGÃO ELETRÔNICO: N*
008/2023 - SRP. TIPO; Mertor preço por item. OBJETO: Formação de Registro de Preço para
futura aquisição de utensUlos para equipar as cozinhas para a execução da alimentação
escolar dos alunos matriculados nas escolas da Rede Municipal de Ensino. DATA OA
ASSINATURA: 23/03/2023. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Passagem Franca/MA,
por meio da SECRETÁRIA MUNIOPAL DE EDUCAÇÁO, Sr*. RAIMUNDA MARIA BRITO DE
CARVALHO, portadora do CPF n« 446.414.3S3-91. CONTRATADA: DISTRIBUIDORA APLHA
COMERCIAL EIREU, Inscrito no CNPJ n* 38.269.675/0001-03, estabelecida na Av. 1* de Maio
■ Centro • Paraibano/MA, neste ato representado pelo Sr. Mayk Ferreira da Silva, brasileira,
portador do CPF n« 044.842.323-59 VALOR 00 CONTRATO: RS 85.062,00 (Oitenta e dnco
mil e sessenta e dois reais). VIGÊNCIA: 31/12/2023. BASE LEGAL: Lel Federal n*
10.520/2012, Decreto Munidpai n* 018/2019 e Lei Federal n* 8.666/93.

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE COMPRA N* 064/2023. PREGÃO EIETRONICO: N*
CKI8/2023 - SRP. TIPO: Menor preço por Item. OBJETO: Formação de Registro de Preço para
futura aquisição de utensílios para equipar as cozinhas para a execução da alimentação
escolar dos alunos matriculai nas escolas da Rede Munidpai de Ensino. DATA OA
ASSINATURA: 04/05/2023. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Passagem Franca/MA,
por meio da SECRETÁRIA MUNiaPAL DE EDUCAÇÃO, Sr*. RAIMUNDA MARIA BRITO DE
CARVALHO, portadora do CPF rt* 446.414 353-91. CONTRATADA: MAXIMA DISTRIBUIDORA
COMEROO £ SERVIÇOS LTDA, rnscrita no CNPJ n* 38-264.264/0001-25,  neste ato
representada pela Sr* Lais Fernanda Machado Torres Ávila, portadora do CPF n*
061.488.123-47. VALOR DO CONTRATO: R$ 93.840,75 (Noventa e trés mil e oitoc«itas e
quarenta reais e setenta e dnco centavos). VIGÊNCIA: 31/12/2023. BASE I^GAL: Lei Federal
n* 10.520/2012, Decreto Munidpai n« 018/2019 e Lei Federa) n* 8.666/93.

EXTRATOS DE CONTRATOS

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE COMPRA N* 043/2023. PREGÃO ELETRÔNICO: N*
009/2023 - SRP. TIPO: Menor preço por Item. OBJETO: Formação de Registro de Preços
para futura contrata^ de empresa especializada no fornecimento de materiais escolares
para o programa QSE. DATA DA ASSINATURA: 04/04/2023. CONTRATANTE: Prefeitura
Murvcipal de Passagem Franca-MA, por meio da SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
Sr*. RAIMUNDA MARIA BRÍTO DE CARVALHO, portadora dO CPF n* 446.414.3S3-91.
CONTRATADA; DISTRIBUIDORA ALPHA COMERCIAL LTDA, insaíto no O^PJ n*
38.269.675/0001-03, neste ato representado pelo Sr. Mayk Ferreira da Silva, l^asileiro,
portador do CPF n* 044.842.323-59. VALOR 00 CONTRATO: R$ 52.303,75 (Qnquenta e
dois mU. trezentos c trés reais e setenta e cinco centavos). VIGÊNCIA; 31/12/2023. BASE
I^GAU Lei Federal n* 10.S20/2012, Decreto Municipal n* 018/2019 e Lei Federal n*
8.666/93.

CONTRATO ADMINISTRATIVO OE COMPRA N” 044/2023. PREGÃO ELETRÔNICO: N®
009/2023 - SRP. TIPO: Menor preço por item. OBJETO; Formação de Registro de Preços
para futura contratação de empresa especializada no fornedmento de materiais escolares
para o programa QSE. DATA OA ASSINATURA; 04/04/2023. CONTRATANTE: Prefeitura
Municipal de Passagem Franca-MA, por meio da SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,

AVISO OE CANCELAMENTO

A Prefeitura Munidpai de Pastos Bons/MA, através da Presidente da CPL,
comunica o Cancelamento da Sessão Pública de Julgamento da lidtação da Cottcorréncia
N* 01/2023 - Processo Administrativo n* 2010.2803.OS/2023, marcada para ás 09:00 horas,
do dia 16/05/2023. Objeto: Contratação de empresa para a Construção de quatro escolas,
padrão FNDE, no município de Pastos Bons-MA. Motivação: Necessidade de alterações no
Projeto Básico.

Esclarecimento adicional no endereço citada no aviso anterior e/ou através £-
mail: cplpastosbonsma@gma<l.com.

Pastos Bons-MA, 10 de maio de 2023.
GEILA MELO CARVALHO

Presidente da CPL

AVISO DE UOTAÇÃO (*)
CONCORRÊNCIA N« 1/2023

Processo Administrativo n* 2010.2803.05/2023
A Prefeitura Municipal de Pastos Bons-MA, ab^avés da CPL, realizará

Concorrência, do tipo Menor Preço Por Item. objetivando a Seleção e Contratação de
empresa para a Construção de quatro escolas, padrão FNOE, no município de Pastos
Bons/MA. de conformidade com as quantidades e espécies contidas no Anexo I - Projeto
Básico, parte integrante deste Edital, Recursos: FNDE TCs N*s 202143712-1; 202143128-1;
202141706-1 e 20214170S-1; o qual será processado  e julgado em conformidade com a Lei
n* 8.666/93 e alterações. Leis Complementares n* 123/2006 e n* 147/2014, e as condições
do Edital à Reallzar-se ás 09:00 horv do dia 12/06/2023;

A sessão de julgamento será realizada rias dependências da Seaetarla
Municipal de Administração, na sala da CPL, situada a Av. Domingos Sertão. N* l.CXJO,
Bairro São José, Pastos Bons/MA, no dia, hora c local citados, em que serão recebidos os
envelopes de proposta de preços e habilitação.

A sessão ocorrerá em local adequado, respeitando  o distanciamento de cada
participante, com obrigatóna utilização de mascaras, álcool e demais proteçõews
necessárias.

O Editai está disponibilizado, na integra, no Portal de Transparência do
Mumefoio no endereço; https://pastosbons.ma4ov.br/transparencia/licltacoe$ e também
poderá ser consultado e obtidos na sala da CPL, no endereço citado, de 2* a 6*, das 08:00
ás 12:00 horas. podendo ainda ser solidtado através do E-mail:
cptpastosbonsma@gmail.com.

Esdaredmento adklortal no mesmo endereço e e-mall dtados.

Pastos Bons-MA, 9 de maio de 2023.
GEILA MELO CARVALHO

Presidente de CPL

(*) Republicado por ter sakfo no DOU n* 71, de 13-4-2023, Seção 3, página 306, com
Incorreção do original.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO RAMOS

AVISO DE CONVOO^ÃO
TOMADA OE PREÇOS N> 2/2023-CPL/PMPR

A Comissão Permanente de Licitação ■ CPL da Prefeitura Municipal de Paulo
Ramos convoca os interessados para continuidade do procedimento Kcitatôrío Tomada dc
Preços n* 002/2023-CPL/PMPR. inkiada no dia 24 de março de 2023, e suspendida para
julgamento da fase de habilitação, cujo objeto é  a Contratação de Empresa Especializada
na Execução dos Serviços de Pavimentação em blocos Intertravados no munidplo de Paulo
Ramo^MA, de acordo com o convênio n* 8.126,00/2021-COOEVASF SICONV n* 911687.
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FA ENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITAI.A-
RES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGO DA PEDRA/MA.. Data c ho

rário do inicio da disputa: 24 de maio dc 2023 às 09 hÜOmin (nove ho
ras). Site para realização do Pregão: www.licitanet.cum.br. Poderão
participar deste Pregão os interessados que miiitem no ramo pertinente
ao objeto desta licitação e as empresas definidas como Microempresas
(ME). Empresas de Pequeno Porte (EPP) e equiparadas, especializadas
no ramo. que comprovem possuir os requisitos mínimos de qualifica
ção exigidos no edital, para a execução de seus objetivos. Meios de dis-
ponibilização do edital: no site do LICITANET licitanct.com.
br). PORTAL DA TRANSPARÊNCIA (https://lauodapedra.ma,tiov.
br.accssoaintbnnacao.Dhn 1. Maiores informações poderão ser obtidas

nos dias de expediente das 08:00 às 12:00 horas, no Setor de Licitação
do Municipio de Lago da Pedra- MA. onde poderão ser consultados
gratuitamente, desde que em mídia, podendo ainda ser solicitado via
e-mait: licitacao@lagodapedra.ma.gov.br. Lago da Pedra- MA. 09 de
maio de 2023. Laryssa Thaynara De Oliveira Avelino- Pregoeira.

A\TSO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇO N“ 008/2023.
O Municipio de Lago da Pedra (MA), por meio da Comissão Per
manente de Licitação - CPL avisa aos interessados que fará realizar
Licitação na seguinte modalidade c condições. Modalidade: Tomada
de Preço. Tipo de licitação: menor preço global, que será regida pela
Lei n° 8.666/93, suas alterações. Objeto: Contratação dc empresa
especializada pra realização de procedimentos oftalmológicos como
facoemulsificaçào com implante de lente intraocular dobrável - (ca
tarata). tratamento cirúi^ico de pterigio. recobrimento conjuntival e
outros para pacientes da rede municipal de saúde dc Lago da Pedra -
MA. Data e horário do início da disputa: 29 de maio de 2023. as
nqhOtHnovel horas, no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de
Lago da Pedra - MA. situado na Rua Mendes Fonseca, 222 - Centro
- Lago da Pedra/MA, onde serão recebidos e abertos os envelopes de
DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA. Participarão da Licitação todas
as firmas especializadas no ramo, que comprovem possuir os requi
sitos mínimos de qualificação exigidos no editai, para a execução de
seus objetivos, perante a Comissão Permanente de Licitação. Maiores
informações poderão ser obtidas no site da Prefeitura (htlps://ww\v,
lagodapedra.ma.gov.br/) e também nos dias de expediente das 08:00
às 12:00 horas, no Setor de Licitação do Município de LAGO DA
PEDRA - MA. onde poderão ser consultados e obtidos o Edital e
seus anexos gratuitamente desde que seja em

disponibilizado através do e-mail: cpllagodapedra@gmail.com.
LAGO DA PEDRA - MA, 04 de maio de 2023. Vllkely de Lima
.Araújo- Presidente da CPL.

mídia, podendo ainda

ser

PREFEITURA MUMCIPAI. DE PASTOS BO\S-MA

AVISO REPLBI.ICAÇÃO DF LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA:
N" 01/2023.Processo Administrativo n" 2010.2803.05/2023, ,A Pre

feitura Municipal dc Pa.stos Bons - MA, através da Presidente da CPL.
torna público para conhecimento dos interessados que está realizan
do licitação na modalidade CONCORRÈNCl.A, do tipo Menor Preço
POR ITEM. objetivando a Seleção e Contratação de empresa para a
Construção de quatro escolas, padrão FNDE. no municipio de Pastos
Bons MA. de confomiidade com as quantidades e espécies contidas no
Anexo l - PROJETO BÁSICO. paile iniegraiuc deste Edital, RECUR
SOS: FNDE Termos de Compromisso n''202l437l2-l; 2Ü2I43128-1;
202141706-1 e 202I4I705-1; o qual será processado  ejulgado em con-
fonnidade com a Lei Federal n“ 8.666/93 e alterações posteriores, Leis
Complementares n*' I23/2006 e n“ I47'20l4, e as condições do Edital
à REALIZAR-SE ÀS 09:00 HORAS DO DIA 12 DE JUNHO DE
2023; A sessão pública de julgamento será realizada nas dependências
da Secretaria Municipal de Administração, na sala da Comissão Perma
nente de Licitação - CPL. situada a Av. Domingos Sertão. N'' 1,000,
Bairro São José. CEP 65,870-000. Pastos Bons - MA, no dia. hora e lo
cal citados, em que serão recebidos os envelopes de proposta de preços e
habilitação. Em atendimento as recomendações do Município e da OMS
informamos que a sessão ocorrerá em local aberto  e arejado, que será
estabelecido distanciamento mínimo de 01 metros de cada participante
durante a sessão c que será obrigatória a utilização dc mascaras, e que
cada participante porte seu frasco de álcool e itens de proteção necessá-

ü Edital está disponibilizado, na integra, no Porta! de Transparência
do Município no endereço: httDs://Dastosbons.ma.güvJ)r transparência/
licitações e também poderá ser consultado e obtidos na sala da Comis
são Permanente dc Licitação-CPL. localizada no Prédio da Prefeitura na
Av. Domingos Sertão. N‘' KXK). Bairro São José. Pastos Bons/MA, de
2‘ a 6', das 08:00 ás 12:00 horas, podendo ainda ser solicitado através
do E-mail: colnastosbonsmaíagmail.com. Esclarecimento adicional no
mesmo endereço e e-mail citados. Pastos Bons (MA). 09 de maio de
2023. Gcila Melo Carvalho - Presidente de CPL.

no.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

AMSO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS N" 001/2023.
AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS N" 001/2023.
A Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, através do
Assessor E.spccial da Comissão Permanente de Licitação, nomeado
pela Portaria n“ 042 2021 de 07 de janeiro dc 2021. torna público que
realizará às 09li00min (nove horas) do dia 30 de maio de 2023, no
Auditório do Centro Administrativo, localizado na Rua Manoel Trin
dade. iT-' 145. CEP: 65.725-000. Centro - Pedreiras,MA. Licitação na
modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço por lote, tendo
por objeto a Contratação dc empresa especializada na prestação dc
serviços de recuperação de estradas vicinais (Trecho 1 - Povoado Bar-

Povoado Baixa Eria; Trecho It - Povoado Centro do Macário
Povoado Baixa Fria; Trecho TI! - Baino São Francisco ao Povoado

Trindade: Trecho IV - Povoado Bom Principio: Trecho V
Centro da Mariinlia; Trecho VI - Bairro São Francisco ao Povoado
Santa Edwirges; Trecho \T1 - Povoado Centro do Meio ao Povoa
do Caiçara) do Município de Pedreiras/MA, confonne Edital
Anexos, na forma da Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993.
Decreto Federal n“ 9.412/2018, Lei Complementar n^. 123/2006 e al
terações dadas pela Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complemen-

155/2016 e demais normas pertinentes à e.spécie. Os trabalhos
de julgamento do certame serão conduzidos pela Comissão Perma-

dc Licitações instituída pela portaria 032/2023-C)P. O Edital e
seus Anexos estão à disposição dos interessados na saia da Comissão
Permanente de Licitação localizada na Avenida Rio Branco, n" 111.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LLITS
DOMINGUES-MA

AMSO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇO N“ 005/2023. A
Prefeitura Municipal de Luís Domingues, mediante seu Presidente da
Comissão Permanente de Licitação, toma público que a TOMADA
DE PREÇOS N° 005/2023. objetivando a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA DE ENGENHARIA PARA REFORMA, AMPLIA
ÇÃO E ADEQUAÇÃO DA UNIDADE ESCOLAR DOM CAR-
LO HELENA, realizar-se-á no dia 30.05.2023, às 09:00h, na Comis
são Pennanente de Licitação da Prefeitura Municipal, localizada na
Avenida Magalhães de Almeida, s/n“. Centro - Luis Domingues/MA.
O Edital foi redigido na forma da Lei Complementar n° 123/2006,
subsidiariainente na Lei Federal n” 8.666/1993 e demais normas re
gulamentares pertinentes à espécie; O Edital e seus anexos estão à
disposição dos interessados no endereço eletrônico https://www.
luisdomingues.ma.gov.br. Informações adicionais de 2" a 6“ teira, no
horário das 08h às 12h. na Comissão Permanente dc Licitação onde
poderão ser consultados e obtidos gratuitamente desde que seja em
midia, Maiores Informações no mesmo endereço. Luís Domingues/
MA. 08 dc maio de 2023. Mykacllem Samara Costa Nazaré, Presi
dente da Comissão Permanente de Licitação.

.725-000. Centro

das OShOOmin às 14h00inin, onde poderão ser consultados e retirados
gratuitamente pelo site \vvvvv.pedreiras.ma.gov-hr. Esclarecimentos
adicionais no mesmo endereço ou pelo e-inail cp1(ú pedreiras.ina.gQV.
hn Pedreiras/MA. 09 de maio de 2023. Wagner Nogueira Leite Silva
- OAB/DF n" 60.087 - Assessor Especial da CPL - Port. n'' 042/2021.


